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EDITAL  

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP  

Lei Complementar Nº 123, de 2006  (art. 48, § 3º ) e Decreto Nº 009/2021 

PROCESSO   Nº  041/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 007/2023 

 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE OURO BRANCO, por sua SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA e critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o 

Registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos e utensílios e outros materiais para 

atender as demandas das suas unidades administrativas, nas condições e quantidades especificadas 

no Anexo I – Termo de Referência. 

O Edital, prazos de impugnação, recebimento e abertura das propostas são os constantes no 

sistema eletrônico  https://www.portaldecompraspublicas.com.br . 

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL  

2.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal 

nº 10.520/2002 Decreto Federal nº 10.024/2019 Decreto Federal nº 7.892/2013, Decretos 

Municipais nº 10/2014, nº 11/2014, nº 27/2017 e 09/2021 e com aplicação subsidiaria da Lei nº 

8.666/93.  

2.1.1 Incide no presente certame as regras da Lei Complementar Lei Complementar nº 

123/2006 e demais normas complementares e ainda o art. 193, inciso II da Lei nº 

14.133/2021. 

3. DO OBJETO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1 O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para aquisição de móveis, 

eletrodomésticos e utensílios para atender as demandas das diversas unidades administrativas do 

Município, conforme quantidades e exigências estabelecidas no item 1.1 do Termo de Referência 

– Anexo I neste deste Edital.  

3.1.1 O valor máximo estimado da contratação é de R$ 1.099.535,72 (um milhão, noventa 

e nove mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos.), ficando os valores 

unitários de cada produto constante no item 1.1 do Termo de referência, como critério de 

aceitabilidade de preço máximo aceitável. 

3.2 Por se tratar de Pregão Eletrônico para Registro de Preços a (s) dotação (ões)  orçamentária(s)  

só será (ão) exigida (s) na fase de eventual aquisição nos termos do que dispõe o § 2º, art. 7º  do 

Decreto nº 7.892/2013: 
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Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato 

ou outro instrumento hábil. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E 

IMPUGNAÇÕES AO EDITAL.   

4,1  Da participação: 

4.1.1  Poderão participar desta licitação todos que estiverem registrados no sistema eletrônico do 

Portal de Compras Públicas, em atividade econômica compatível com o seu objeto, que sejam 

detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus 

representantes, na forma estabelecida no sistema e, 

4.1.1.1 O registro no Portal de Compras Públicas, o credenciamento dos representantes que 

atuarão em nome da licitante no Sistema de Pregão Eletrônico e a senha de acesso, deverão 

ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em 

qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema do Portal de Compras 

Públicas; 

4.1.1.2 As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 

cumpridos, para o registro no Portal de Compras Públicas, para o credenciamento de 

representantes e para a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  

4.1.2. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de empresas: 

4.1.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, 

ou que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública 

municipal, direta e indireta, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 

e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;  

4.1.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, 

estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

4.1.2.3. Que possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos 

membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

4.1.2.4. que estejam sob processo de falência ou recuperação judicial e extrajudicial ou 

concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 

4.1.2.5  que estejam constituídas em forma de consórcio e não sejam controladoras, 

coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.3 A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, 

inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema Portal de Compras Públicas, 

declare, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de 

sua participação no certame ou de sua contratação e que conhece e aceita os regulamentos do 

Sistema relativos ao Pregão Eletrônico e à Dispensa de Licitação, quando for o caso; 

4.1.4. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por 

seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 

Sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante; 
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4.5  .Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Pregão 

Eletrônico; 

4.1.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame; 

4.1.7. Os procedimentos de classificação, habilitação, adjudicação e homologação das 

microempresas ou empresas de pequeno porte no certame licitatório, seguirão o disposto na Lei 

Complementar nº 123/2006, devendo ser declarada tal condição para o seu credenciamento. 

4.1.7.1. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 

299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da 

aplicação das sanções administrativas previstas pela legislação pertinente, observado o 

devido processo legal, e implicará, também, o afastamento da licitante, se o fato vier a ser 

constatado durante o trâmite da licitação. 

4.2 Dos Pedidos de Esclarecimentos ou Impugnações:  

4.2.1.  Qualquer pessoa, licitante ou não, poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato 

convocatório deste Pregão Eletrônico em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a 

abertura da sessão pública. 

4.2.1.1. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações sobre questões diversas ou 

especificamente sobre questões técnicas e jurídicas que envolvam este Pregão Eletrônico 

deverão se encaminhados a Pregoeira nas seguintes formas: 

4.2.1.1.1. Licitantes cadastrados no Portal de Compras Públicas deverão usar a (s) aba 

(s) própria (s) referente ao presente Pregão Eletrônico e constante no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

4.2.1.1.2 Pessoas Físicas ou Jurídicas não cadastradas no Portal de Compras Publicas 

deverão encaminhar por meio do endereço eletrônico licitacoesobrn@gmail.com  

mencionando no assunto o número do processo e do Pregão Eletrônico.  

4.2.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão respondidos pela Pregoeira até o dia 

útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública.  

4.2.2.1 As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 

inseridos  nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado, independentemente de cadastro.  

4.2.3.  Quando acolhimento da impugnação implicar alteração do edital, capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designado nova data para a realização do certame eletrônico. 

4.2.4. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 

previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta de termo 

de contrato.  

5. DA APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1 O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.  

5.2. Da Apresentação das Propostas: 

mailto:gabinete.ob.rn@gmail.com
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5.2.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br  até a data e horário marcados para abertura da sessão, após 

o preenchimento do formulário eletrônico, com manifestação em campo próprio de que tem pleno 

conhecimento das exigências de habilitação e demais condições da proposta comercial previstas 

no Edital e seus anexos. 

5.2.1.1.  Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte apresente restrições na 

documentação relativa à comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá 

declarar, no campo próprio, que conhece às demais exigências da habilitação. 

5.2.2. O encaminhamento da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento às exigências 

previstas neste edital, sendo consideradas tacitamente conhecidas pelo proponente.  

5.2.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 

licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 

condição não prevista no Edital e seus anexos. 

5.2.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital e seus anexos, podendo substituí-la ou 

retirá-la até a abertura da sessão. 

5.2.4. As propostas deverão apresentar preço unitário e total por item e por lote, sendo vedada 

imposição de condições ou opções, somente admitidas propostas que ofertem apenas um preço, 

bem como apresentar marca e modelo, sob pena de desclassificação. 

5.2.4.1. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, por 

item, não sendo aceitas aquelas que contemplem apenas parte do item ou do  objeto, 

quando for o caso. 

5.2.4.2. Na proposta de cada fornecedor participante, deverão ser informados elementos 

mínimos para perfeita identificação do produto ofertado, no tocante a marca e o modelo, 

em campo próprio do Sistema. Neste caso, quando do preenchimento da proposta no portal 

de compras pelo fornecedor, no campo marca deve ser informado o nome do fabricante do 

objeto.  

5.2.4.3. Referências genéricas que possam comprometer a perfeita identificação do 

produto ofertado, notadamente a falta de delimitação precisa da marca e do modelo, 

implicarão a desclassificação da proposta. 

5.2.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, 

ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os 

benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la 

de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos 

preços ofertados pelo Pregoeiro. 

5.3. Da Classificação das Propostas:  

5.3.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

mailto:gabinete.ob.rn@gmail.com
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5.3.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3.2.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.3.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Da Etapa de Lances:  

5.4.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.4.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 

5.4.2.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado papara 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.4.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em elação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

5.4.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.4.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.4.6.1. Em Pregão Eletrônico com mais de 200 (duzentos) itens, a etapa de lances, a 

critério da Pregoeira poderá ser realizada em dias sucessivos.  

5.4.6.1.1. Havendo a suspensão da etapa de lances a Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

5.4.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.4.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se- á automaticamente. 

5.4.9. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.4.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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5.4.11.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.4.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.4.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.4.14.  O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

5.4.15.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.4.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.4.17.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.4.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto, 

exceto quando se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do § 3º do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.4.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.4.20.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.4.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.4.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate, quando 

oportuno,  será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

5.4.22.1. no pais; 

5.4.22.2. por empresas brasileiras; 
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5.4.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.4.22..4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

5.4.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

5.4.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

5.4.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.4.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.4.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA HABILITAÇÃO. 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação: 

6.1.1. A será realizada aos  seguintes cadastros: 

6.1.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

6.1.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

6.1.1.3.  Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.1.2. Para a consulta de licitantes pessoas jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

6.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

6.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  
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6.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.1.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio da análise dos documentos apresentados em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme legislação 

vigente;  

6.1.6.1.  É dever do licitante encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação comprobatória e atualizada.  

6.1.6.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

6.1.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

6.1.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

6.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

6.1.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

6.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

6.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

6.2.1. Habilitação Jurídica:  

6.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

6.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  
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6.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

6.2.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

6.2.1.6.  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971;  

6.2.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

6.2.1.8.. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

6.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista:  

6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

6.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.2.2.3  prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

6.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

6.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal  relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

6.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal  do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

6.2.2.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei.  

6.2.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

6.2.2.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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6.2.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

6.2.2.10.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

6.2.2.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.  

6.22.11.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

6.22.11.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

6.22.11.3. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

6.2.2.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

6.2.2.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

6.2.2.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente.  

6.2.2.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

6.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

6.2.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias antes, contados da data da sua 

apresentação;  

6.2.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

6.2.3.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;  
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6.2.3.2.2. As empresas constituídas a menos de 01 ano deverão apresentar cópia do 

balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura.  

6.2.3.2.3. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se 

exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício social;  

6.2.3.3. A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de Solvência 

Geral (SG), Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), 

resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 

patrimonial;  

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG = Ativo Total . 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC = Ativo Circulante. 

         Passivo Circulante 

 

6.2.3.3.1. O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer 

índice deverá comprovar que possui patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

6.2.3.3.1.1. A exigência contida no subitem anterior só será obrigatória quando se 

tratar de itens para entregas futuras, nos termos do artigo 31, § 2°, da Lei n° 8.666, de 

1993.  

6.2.4. Qualificação Técnica:  

6.2.4.1. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante,  que comprove (m) 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades 

com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou contratos em 

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

6.2.4.1.1. O (s) atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica deverá (ão) se referir 

a serviço prestados ou compras, no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária e em relação ao objeto do presente certame.  

6.2.5. Documentos Complementares:  

6.2.5.1. Declaração subscrita por representante legal e em modelo da própria licitante, atestando 

que: 

6.2.5.1.1.  se  encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 

refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 
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6.2.5.1.2. inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual nº 10.218/1999; 

6.2.5.1.3. cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos da 

legislação em vigor. 

6.2.5.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante e em modelo da própria licitante 

afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013. 

6.2.5.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita 

por representante legal e em modelo próprio, declarando seu enquadramento nos critérios 

previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas 

vedações previstas no mesmo diploma legal. 

6.2.5.4.  Além das declarações exigidas nos itens 6.2.5.2 e 6.2.5.2, a comprovação da condição de 

microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições 

estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverá ser realizada da seguinte forma:  

6.2.5.4.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta 

Comercial competente;  

6.2.5.4.2.  Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de 

Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida 

pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;  

6.2.5.4.2 Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou 

documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.2.5.5.  Declaração subscrita por representante legal da licitante, comprometendo-se a ceder, por 

ocasião da celebração do contrato, os direitos autorais sobre os Estudos que vierem a ser 

apresentados pela contratada, podendo ser utilizados total ou parcialmente pela Administração 

Direta e Indireta do Município de Ouro Branco, de acordo com sua oportunidade e conveniência, 

para a formulação de editais, contratos e quaisquer outros documentos pertinentes ao objeto da 

Licitação. 

6.2.5.5.1. O item acima só será exigido quando o objeto da licitação resultar em estudos, 

relatórios, ou produtos.  

6.2.5.5.6. Declaração subscrita por representante legal da licitante, comprometendo-se a celebrar, 

por ocasião da assinatura do contrato, se necessário, acordo de confidencialidade em relação a 

todas as informações disponibilizadas pelo Município de Ouro Branco durante a execução 

contratual, excetuando-se aquelas de natureza pública. 

6.2.5.5.6.1. A declaração de confidencialidade não exclui a responsabilidade da contratada 

de noticiar fatos ilícitos dos quais tenha conhecimento em razão da execução contratual.  

 

7. DOS RECURSOS   

7.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
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prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema.  

7.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

7.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso.  

7.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.  

7.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

7.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

7.5. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

7.5.1.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

7.5.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta.  

7.5.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório.  

7.5.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

sistema eletrônico, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

8. DA ADJUDICAÇÃO,  HOMOLOGAÇÃO  E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. Da Adjudicação e Homologação: 

8.1.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, nos termos do art. 46 do Decreto nº 10.024, de 2019.  

8.1.2.  Após a fase recursal, o objeto da licitação será adjudicado pela autoridade competente que, 

no mesmo ato, constatada a regularidade dos atos praticados, homologará o procedimento 

licitatório, nos termos do art. 45 do  Decreto nº 10.024, de 2019. 

8.2. Da Ata de Registro de Preços:  
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8.2.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

8.2.1.1. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento  

8.2.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

8.2.2.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, a Administração, 

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar a ata de registro de preços. 

8.2.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.2.4. Será incluído na ata, quando for o caso, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 

objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.  

9.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, o 

adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

9.1.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

9.1.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

9.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que:  
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9.2.1.  a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  

9.2.2.   a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos;  

9.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

79 e 80 da mesma Lei.  

9.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses podendo ser prorrogado conforme previsão 

no instrumento contratual ou no termo de referência, observando as regras do art. 57 da Lei nº 

8.666/93.  

9.3.1. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato.  

9.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, mesmo já tendo assinado a ata de registro 

de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o referido contrato. 

10. DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFRÊNCIA.  

10.1 Faz parte do presente Edital às obrigações contidas no Termo de Referência (Anexo I), 

independentemente de transcrição: 

10.1.1 Do Reajustamento em sentido geral; 

10.1.2. Do recebimento do objeto e da fiscalização; 

10.1.3. Das obrigações da Contratante e da Contratada, e  

10.1.4. Do pagamento.  

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA APLICAÇÃO DO ART. 7º DA LEI Nº 

10.520/2002. 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

11.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

11.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  

11.1.3. apresentar documentação falsa;  

11.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

11.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

11.1.6. não mantiver a proposta;  

11.1.7. cometer fraude fiscal, e 
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11.1.8. comportar-se de modo inidôneo.  

11.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

11.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

11.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

11.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante;  

11.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; Que estejam concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação.   

11.4.4.   Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

11.4.5.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  

11.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município  poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil.  
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11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

11.12. Da aplicação do art. 7º da Lei nº 10.520/2002.  

11.12.1. As licitações na modalidade Pregão realizadas no âmbito da administração municipal, é 

obrigatória a instauração de procedimento administrativo para aplicação das sanções cabíveis 

quando da ocorrência das seguintes condutas: 

 I - deixar de entregar documentação exigida para o certame;  

II - não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;  

III - apresentar documentação falsa exigida para o certame;  

IV - ensejar o retardamento da execução do certame; 

V - não manter a proposta; 

 VI - falhar ou fraudar na execução do contrato;  

VII - comportar-se de maneira inidônea; ou  

VIII - cometer fraude fiscal.  

11.12.2 Considera-se se “retardamento na execução do certame” qualquer ação ou omissão do 

licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução a erro no 

julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato ou ata de registro de preços.  

11.12.3. Considera-se “não manter a proposta” a ausência de envio da mesma, o envio de proposta 

em desconformidade com as exigências estabelecidas em edital, a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua 

proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada a 

demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 

cumprimento.  

11.12.4. Considera-se “falhar na execução contratual” o inadimplemento grave ou inescusável de 

obrigação assumida pelo contratado devidamente prevista no instrumento convocatório e seus 

anexos, e que tenha concorrido para rescisão contratual.  

11.12.5. Considera-se “fraudar na execução contratual” a prática de qualquer ato doloso destinado 

a obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública, assim 

definidos nos termos das leis vigentes.  

11.12.6. Considera-se “comportar-se de maneira inidônea” a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou fraudar o caráter 

competitivo do procedimento licitatório, agir em conluio ou em desconformidade com a lei, 

induzir deliberadamente a erro no julgamento, prestar informações falsas, apresentar 

documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a 

prejudicar a veracidade de suas informações.  
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11.13. Deixar de entregar documentação exigida para o certame:  

11.13.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Municpipio pelo 

período de 2 (dois) meses.  

11.14. Não celebrar o contrato ou assinar ata de registro de preços, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta:  

11.14.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município pelo período 

de 4 (quatro) meses. 

11.15. Apresentação de documentação falsa:  

11.15.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município pelo período 

de 24 (vinte e quatro) meses.  

11.16. Ensejar o retardamento da execução do certame:  

11.16.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município pelo período 

de 4 (quatro) meses.  

11.17. Não manter a proposta:  

11.17.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município pelo período 

de 4 (quatro) meses.  

11.18. Falhar na execução do contrato:  

11.18.1 Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município  pelo período 

de 12 (doze) meses. 

11.19. Fraudar na execução do contrato: 

11.19.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município  pelo 

período de 30 (trinta) meses.  

11.20. Comportar-se de modo inidôneo:  

11.20.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município  pelo 

período de 24 (vinte e quatro) meses.  

11.21. Cometer fraude fiscal:  

11.21. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município  pelo período 

de 40 (quarenta) meses.  

11.22 .Quando a ação ou omissão do licitante, contratante ou contratado ensejar o enquadramento 

da conduta em tipos distintos, a somatória das penalidades não excederão o limite estabelecido de 

05 (cinco) anos.  

11.23 .Na apuração dos fatos de que trata a presente Norma, a Administração atuará com base no 

princípio da boa fé objetiva, assegurando ao licitante, contratante e contratado a ampla defesa e o 

contraditório, o direito de juntar todo e qualquer meio de prova necessário à sua defesa, podendo, 

inclusive, requerer diligências.  

11.23.1 A Administração deverá formar sua convicção com base na demonstração dos 

fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a 

apuração da veracidade dos documentos e informações apresentadas na defesa.  
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11.23.2. A aplicação das penalidades previstas no art. 7º da lei 10.520/2002 não exclui a 

possibilidade de outras sanções previstas em lei ou outros instrumentos legais. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

12.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF.  

12.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso 

VI; e 47 do Decreto 10.024/2019, sendo permitida a inclusão de documento ausente 

comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 

juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o 

qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro, conforme preconiza o Acórdão 1211/2021 - 

Plenário. 

12.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

12.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 12.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público.  

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

12.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://ourobranco.rn.gov.br/ e também poderá ser lido e/ou obtido através no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br    no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

12.12.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços, e 
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12.12.3. ANEXO III – Minuta do Contrato.  

 

 

 

Ouro Branco RN, 28 de março de 2023. 

  

 

 

 

TEX WILLER SENA DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Administração  

(Portaria 001/2022) 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO 041/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

      

1. OBJETO: 

 

1.1 O Município de Ouro Branco, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração 

pretende adquirir móveis, eletrodomésticos e utensílios para atender as demandas das suas 

unidades administrativas na execução das atividades e atendimento as demandas diárias do serviço 

público. 

1.2. A aquisição dos produtos será realizada conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QUA

NT. 

PREÇO 

MÉDIO 
VALOR TOTAL 

1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT HI-WALL INVERTER 

MODELO FRIO, COM CAPACIDADE 

NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO DE 12.000 

BTU/H; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 

"A" (SELO PROCEL); GÁS 

REFRIGERAÇÃO ECOLÓGIO R-410 A; 

CICLO FRIO; TRÊS VELOCIDADES DE 

VENTILAÇÃO OU MAIS; FUNÇÃO 

SWING; FUNÇÃO TIMER; FILTRO 

REMOVÍVEL E LAVÁVEL; BAIXO NÍVEL 

DE RUÍDO; CONTROLE REMOTO 

ACOMPANHADO DE PILHAS; FUNÇÃO 

DE DESUMIDIFICAÇÃO (DRY) E 

VENTILAÇÃO NO MÍNIMO; TENSÃO DE 

220V/60HZ; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 

PORTUGUÊS DO BRASIL; NA COR 

BRANCA; SEPERTINA DA UNIDADE 

EXTERNA FABRICADA EM COBRE; 

MÁQUINA EXTERNA NO FORMATO 

RETANGULAR. 

UNIDADE 20 R$ 2.732,13 R$ 54.642,60 

2 

APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT HI-WALL INVERTER 

MODELO FRIO, COM CAPACIDADE 

NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO DE 18.000 

BTU/H; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 

"A" (SELO PROCEL); GÁS 

REFRIGERAÇÃO ECOLÓGIO R-410 A; 

CICLO FRIO; TRÊS VELOCIDADES DE 

VENTILAÇÃO OU MAIS; FUNÇÃO 

SWING; FUNÇÃO TIMER; FILTRO 

UNIDADE 10 R$ 4.021,36 R$ 40.213,60 
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REMOVÍVEL E LAVÁVEL; BAIXO NÍVEL 

DE RUÍDO; CONTROLE REMOTO 

ACOMPANHADO DE PILHAS; FUNÇÃO 

DE DESUMIDIFICAÇÃO (DRY) E 

VENTILAÇÃO NO MÍNIMO; TENSÃO DE 

220V/60HZ; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 

PORTUGUÊS DO BRASIL; NA COR 

BRANCA; SEPERTINA DA UNIDADE 

EXTERNA FABRICADA EM COBRE;  

MÁQUINA EXTERNA NO FORMATO 

RETANGULAR. 

3 

APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

TIPO SPLIT HI-WALL INVERTER 

MODELO FRIO, COM CAPACIDADE 

NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO DE 24.000 

BTU/H; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 

"A" (SELO PROCEL); GÁS 

REFRIGERAÇÃO ECOLÓGIO R-410 A; 

CICLO FRIO; TRÊS VELOCIDADES DE 

VENTILAÇÃO OU MAIS; FUNÇÃO 

SWING; FUNÇÃO TIMER; FILTRO 

REMOVÍVEL E LAVÁVEL; BAIXO NÍVEL 

DE RUÍDO; CONTROLE REMOTO 

ACOMPANHADO DE PILHAS; FUNÇÃO 

DE DESUMIDIFICAÇÃO (DRY) E 

VENTILAÇÃO NO MÍNIMO; TENSÃO DE 

220V/60HZ; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 

PORTUGUÊS DO BRASIL; NA COR 

BRANCA; SEPERTINA DA UNIDADE 

EXTERNA FABRICADA EM COBRE;  

MÁQUINA EXTERNA NO FORMATO 

RETANGULAR. 

UNIDADE 10 R$ 5.305,96 R$ 53.059,60 

4 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, 

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 30.000 

BTUS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY 

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL TIPO A, 

SOMENTE FRIO E COM SERPENTINAS 

DA EVAPORADORA E CONDENSADORA 

TODAS EM COBRE, MANUAL DE 

INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS, 

GARANTIA DE 01 ANO, COM COR 

SUGESTIVA BRANCA;  MÁQUINA 

EXTERNA NO FORMATO RETANGULAR. 

UNIDADE 3 R$ 7.207,98 R$ 21.623,94 

5 

ARMÁRIO BAIXO, EM MDF 25MM, 02 

PORTAS E 01 PRATELEIRA, COSTAS, 

LATERAIS, PORTAS, PRATELEIRA EM 

MDF 15 MM, CHAVE NA PORTA COM 

CHAVEAMENTO DUPLO, COR MALAGA 

0,90X0,75X0,43. CONFORME NORMA DA 

ABNT NBR 13961:2010 

UNIDADE 10 R$ 1.247,50 R$ 12.475,00 
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6 

ARMÁRIO DE AÇO PARA PASTA AZ - 

ARMÁRIO DE AÇO MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: ALTURA 1,97 CM, 

LARGURA 1,20 CM, PROFUNDIDADE 0,32 

CM, SEM PORTAS, COM REGISTRADOR 

PARA 50 ESCANINHOS, 04 PRATELEIRAS 

FIXAS, COM CAPACIDADE MÍNIMA POR 

PRATELEIRA DE 50 KG. AS CHAPAS DE 

AÇO DEVERÃO TER ESPESSURA 

MÍNIMA DE 0,79 MM; PINTURA EM 

EPÓXI; NA COR CINZA; COM PRAZO DE 

GARANTIA DE 12 MESES; E FABRICADO 

CONFORME NORMAS VIGENTES. 

UNIDADE 10 R$     3.407,17 R$ 34.071,70 

7 

ARMÁRIO EM MDF VERTICAL PARA 

ESCRITÓRIO - ARMÁRIO, MATERIAL: 

MADEIRA MDF, TIPO: ALTO, COM DUAS 

PORTAS, ACABAMENTO SUPERFICIAL: 

LÂMINA DE BAMBU COMBUSTADO, 

BAMBU VERTICAL, ALTURA: 1,60 M, 

LARGURA: 0,90 M, PROFUNDIDADE: 0,50 

M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

PUXADORES EM ZAMAC E CHAVES 

COM CÓPIAS, COM 3 PRATELEIRAS, 

ESPESSURA: 28 MM. CONFORME 

NORMA DA ABNT NBR 13961:2010. 

UNIDADE 10 R$ 1.279,80 R$ 12.798,00 

8 

ARMARIO ESTANTE COM 2 PORTAS E 2 

PRATELEIRAS INTERNAS, COM 

DIVISORIAS CENTRAL 

CONFECCIONADA EM MDF 18MM DE 

ESPESSURA E REVESTIDA EM 

MELAMINICO TEXTURIZADO MEDIDAS 

APROXIMADAS 154X90X42MM. 

CONFORME NORMA DA ABNT NBR 

13961:2010. 

UNIDADE 10 R$ 1.452,25 R$ 14.522,50 

9 

BALANÇA ELETRÔNICA - CAPACIDADE 

PESAGEM: 15 KG, VOLTAGEM: 110/220 V, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

TECLADO POLICARBONATO DE 

ALTARESISTÊNCIA, TIPO: DIGITAL, TIPO 

PAINEL: LCD, SENSIBILIDADE: 5 G, 

FREQÜÊNCIA: 50,60 HZ. 

UNIDADE 5 R$ 1.208,94 R$ 6.044,70 

10 

BATEDEIRA PLANETÁRIA, 8 

VELOCIDADES, 4 LITROS , TIGELA EM 

PLÁSTICO POLIPROPILENO E 

ALIMENTADOR DE ACRÍLICO, 3 

BATEDORES EM METAL, SENDO 

POSSÍVEL UTILIZAR 1 POR VEZ, 

PREPARA MASSAS LEVES, MÉDIAS E 

PESADAS, VOLTAGEM 220V , POTÊNCIA 

300W. 

UNIDADE 5 R$ 659,50 R$ 3.297,50 

11 

BEBEDOURO DE COLUNA. BEBEDOURO 

TIPO COLUNA EM AÇO INOX, COM 2 

TORNEIRAS DE PRESSÃO EM LATÃO 

CROMADO (1 DE JATO PARA A BOCA E 1 

UNIDADE 7 R$ 1.959,22 R$ 13.714,54 
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PARA COPO OU SQUEEZE), COM 

SERPENTINA INTERNA ESTANHADA 

EVITANDO A CONTAMINAÇÃO NA 

ÁGUA, FILTRO COM ELEMENTO 

FILTRANTE DE POLIPROPILENO PARA 

RETENÇÃO DE RESÍDUOS E IMPUREZAS 

DA ÁGUA, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 

A GÁS, AJUSTE DE TEMPERATURA 

AUTOMÁTICA, TENSÃO 220 VOLTS, 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

12 

BEBEDOURO ELETRICO TIPO COLUNA 

PARA GARRAFAO DE ÁGUA 20 LITROS 

BEBEDOURO ELÉTRICO TIPO COLUNA 

PARA GARRAFÃO DE ÁGUA MINERAL 

DE 20 LITROS, COM NO MÍNIMO 

CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 

NO RESERVATÓRIO DE 02 LITROS E 

POTÊNCIA DE 90W. DISPOR DE 

GABINETE CONFECCIONADO EM AÇO, 

02 TORNEIRAS (ÁGUA NATURAL E 

GELADA), TENSÃO DE 220 VOLTS, 

CERTIFICADO INMETRO. 

UNIDADE 15 R$ 1.121,67 R$ 16.825,05 

13 

BEBEDOURO INDUSTRIAL TRES 

TORNEIRAS BEBEDOURO INDUSTRIAL, 

CONTENDO: GABINETE ESTRUTURAL 

CONFECCIONADO EM AÇO INOX, 

ISOLAMENTO TÉRMICO, TERMOSTATO 

DE CONTROLE DE TEMPERATURA, 

PRÓPRIA PARA BEBEDOUROS, DUAS 

TORNEIRAS PARA ÁGUA GELADA E 

UMA PARA ÁGUA NATURAL, UNIDADE 

DE REFRIGERAÇÃO EMBUTIDA. 

CONTENDO NO MÍNIMO: 3 TORNEIRAS 

EM LATÃO CROMADO TIPO CRUZETA, 

RESERVATÓRIO PARA NO MÍNIMO 100 

LITROS DE ÁGUA GELADA, TENSÃO 220 

VOLTS. COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

UNIDADE 6 R$ 3.981,79 R$ 23.890,74 

14 

CADEIRA FIXA - ASSENTO E ENCOSTO 

CONFECCIONADO EM ESPUMA 

INJETADA COM NO MÍNIMO 40 MM, 

ARREDONDADO ANATÔMICO, COM 

CURVATURA ENVOLVENTE NO 

SENTIDO HORIZONTAL E APOIO 

LOMBAR, COM INCLINAÇÃO 100%. 

ESTOFAMENTO DE ALTO DENSIDADE, 

REVESTIDA EM COURÍSSIMO DE ALTA 

RESISTÊNCIA COMPOSTO DE 50% 

POLIÉSTER E 50% ALGODÃO; COM 

RESISTÊNCIA A ABRASÃO. ESTRUTURA 

EM TUBO 7/8 COM PAREDE DE 1,5 MM 

DE ESPESSUR COM TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO. 

UNIDADE 50 R$ 319,63 R$ 15.981,50 

15 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 

BRAÇO - CADEIRA PARA ESCRITÓRIO 
UNIDADE 20 R$ 630,20 R$ 12.604,00 
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EXECUTIVA COM BACK SYSTEN NR17, 

COM PISTÃO A GÁS, REGULAGEM DE 

ALTURA E INCLINAÇÃO DO ENCOSTO E 

AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO. 

ASSENTO CONFECCIONADOS EM 

ESPUMA INJETADA COM DENSIDADE 

MÉDIA DE 55KG/M3; CAPA EM 

POLIPROPILENO; ENCOSTO VAZADO EM 

TECIDO MESH, BRAÇO DIGITADOR COM 

REGULAGEM DE ALTURA; 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 110 KG. 

CADEIRA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: ENCOSTO, 

ALTURA 0,40 CM X LARGURA 0,43 CM; 

ASSENTO, PROFUNDIDADE 0,46 C X 

LARGURA 0,50 CM; ALTURA MÁXIMA 

0,54CM E ALTURA MÍNIMA 0,44 CM. 

CORES A DEFINIR, CONFORME NORMA 

DA ABNT NBR 13962:2018. 

16 

CADEIRA PLÁSTICA COM BRAÇO, 

MATERIAL PLÁSTICO, ESTRUTURA 

PLÁSTICA, PODENDO SER UTILIZADA 

EM AMBIENTES INTERNOS OU 

EXTERNOS, CERTIFICADA COM SELO 

DO INMETRO GARANTIDO A 

QUALIDADE E SEGURANÇA DO 

PRODUTO, COM AS DIMENSÕES DE 

APROXIMADAMENTE: PROFUNDIDADE 

53 CM, LARGURA 55 CM, ALTURA 85 CM. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COR 

BRANCA, CAPACIDADE DE PESO PARA 

APROXIMADAMENTE 140 KG, TIPO FIXA 

E EMPILHÁVEL. 

UNIDADE 300 R$ 90,51 R$ 27.153,00 

17 

CADEIRA PLÁSTICO MATERIAL, 

ESTRUTURA PLÁSTICA, SEM BRAÇOS, 

COM AS DIMENSÕES DE 

APROXIMADAMENTE: COMPRIMENTO 

42 CM, LARGURA 42 CM, ALTURA 85 CM. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COR 

BRANCA, CAPACIDADE DE PESO PARA 

130 KG, TIPO FIXA E EMPILHÁVEL E 

SEM BRAÇOS. CERTIFICADA COM SELO 

DO INMETRO GARANTIDO A 

QUALIDADE E SEGURANÇA DO 

PRODUTO. 

UNIDADE 300 R$ 75,15 R$ 22.545,00 

18 

CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA 

COM BRAÇO: CADEIRA DE ESCRITÓRIO 

TIPO SECRETÁRIA COM BRAÇO - 

CADEIRA GIRATÓRIA, TIPO 

SECRETÁRIA, COM BRAÇOS COM 

REGULAGEM DE ALTURA, ASSENTO E 

ENCOSTO ESTOFADO COM ESPUMA 

INJETADA ANATÔMICA, REVESTIDA EM 

TECIDO, COM BASE GIRATÓRIA, COM 

REGULAGEM DE ALTURA POR 

UNIDADE 20 R$ 590,33 R$ 11.806,60 
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MECANISMO À GÁS, COR PRETA. 

POSSUIR CERTIFICAÇÃO NOS TERMOS 

DA ABNT NBR 13962:2018. 

19 

CADEIRA TIPO LONGARINA 03 

LUGARES- CADEIRA 03 LUGARES 

EXECUTIVA INJETADA, SEM BRAÇOS; 

COM ASSENTO E ENCOSTO FABRICADO 

E MOLDADA ANATOMICAMENTE; 

DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

ENCOSTO 400 X 350 MM (L X A) E 

ASSENTO 430 X 460MM (P X L), 

ESTRUTURA DA LONGARINA DE SEÇÃO 

RETANGULAR DUPLA 3MM DE PAREDE 

COM REFORÇO INTERNO EM TUBO 7/8`; 

BASE LATERAL RETANGULAR 

OBLONGA; DUPLA - COM PÉS NO 

PADRÃO; DOTADO DE ELOS DE APOIO 

PARA FIXAÇÃO COM 02 FUROS DE 0,02 

MM; GALVANIZADO E PINTADO EM 

PINTURA ELETROSTATICA A PÓ EPÓXI; 

NA COR AZUL; COM CERTIFICADO DE 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 

UNIDADE 10 R$ 1.106,24 R$ 11.062,40 

20 

CADEIRA TIPO LONGARINA 04 

LUGARES- CADEIRA 04 LUGARES 

EXECUTIVA INJETADA, SEM BRAÇOS; 

COM ASSENTO E ENCOSTO FABRICADO 

E MOLDADA ANATOMICAMENTE; 

DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

ENCOSTO 400 X 350 MM (L X A) E 

ASSENTO 420 X 460MM (P X L), 

ESTRUTURA DA LONGARINA DE 

SEÇÃO; RETANGULAR DUPLA 3MM DE 

PAREDE COM REFORÇO INTERNO EM 

TUBO 7/8`; BASE LATERAL 

RETANGULAR OBLONGA; DUPLA - COM 

PÉS NO PADRÃO; DOTADO DE ELOS DE 

APOIO PARA FIXAÇÃO COM 02 FUROS 

DE 0,02 MM; GALVANIZADO E PINTADO 

EM PINTURA ELETROSTATICA A PÓ 

EPÓXI; NA COR AZUL; COM 

CERTIFICADO DE GARANTIA DE NO 

MÍNIMO 12 MESES; FABRICADO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

UNIDADE 10 R$ 1.573,80 R$ 15.738,00 

21 

CAIXA ACÚSTICA POTÊNCIA: 1500W, 

TAMANHO ALTO-FALANTE: 15 POL 

RESPOSTA FREQÜÊNCIA: 50 HZ A 15 

KHZ, LARGURA: 432MM, ALTURA: 

685MM, PROFUNDIDADE: 429MM, COR: 

PRETA, TIPO: AMPLIFICADA. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

BLUETOOTH APLICAÇÃO: AUDITÓRIO, 

VOLTAGEM: BIVOLT V. GARANTIA DE 

01 ANO. 

UNIDADE 4 R$ 3.196,50 R$ 12.786,00 
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22 

CAMA BELICHE ESTILO CLÁSSICO, 

ECOLOGICAMENTE CORRETO, COR 

MEL, MADEIRA MACIÇA PINUS E 

LASTROS EM EUCALIPTO, 

ACABAMENTO ACETINADO, PESO 

SUPORTADO CAMA SUPERIOR ATÉ 

95KG/INFERIOR ATÉ 110KG, DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 1175 MM DE ALTURA 

DA ESCADA, 750 MM DE DISTÂNCIA 

ENTRE AS CAMAS, 1 GRADE DE 

PROTEÇÃO DE 310 MM NA CAMA 

SUPERIOR, PARA COLCHÕES DE 

880X1880MM, ALTURA DO PRODUTO 

1560MM, LARGURA 1900MM, 

PROFUNDIDADE 910MM 

APROXIMADAS. ENTREGUE MONTADO. 

UNIDADE 5 R$ 1.866,33 R$ 9.331,65 

23 

CARRINHO PARA LIMPEZA DE PISOS 

FRIOS EM GERAL; CONJUNTO DE 2 

BALDES COM CAPACIDADE PARA 25 

LITROS CADA COM CAVALETE; 

ESTRUTURA EM POLIPROPILENO 

INJETADO; ALÇA EM AÇO TUBULAR 

COM PINTURA ELETROSTÁTICA; CESTA 

PARA TRANSPORTE DE ACESSÓRIOS E 

PRODUTOS QUÍMICOS; RODÍZIOS 

EMBORRACHADOS; SISTEMA DE 

GANCHOS PARA O TRANSPORTE DE 

PLACA SINALIZADORA E DEMAIS 

EQUIPAMENTOS 5 MM 

UNIDADE 5 R$ 1.695,72 R$ 8.478,60 

24 

COLCHÃO DE ESPUMA SOLTEIRO - 

COLCHÃO SOLTEIRO DENSIDADE 33 - 

COLCHÃO COM 88 CM DE LARGURA, 

COM 188 CM DE COMPRIMENTO, COM 

ALTURA MÍNIMA DE 17 CM, DEVE SER 

FABRICADO DE ACORDO COM AS 

EXIGÊNCIAS DE QUALIDADE DO 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDO DO 

REPOUSO INER E DEVE POSSUIR SELO 

DE CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA DO 

INMETRO; D33 DE ESPUMA SELADA, 

PESO SUPORTADO POR PESSOA DE 100 

KG, COM DEFORMIDADE MÁXIMA DE 

6% AO ANO, DEVE POSSUIR PROTEÇÃO 

ANTIALÉRGICA, ANTIFÚNGICA, 

ATIMOFO E ANTIACARO, O COLCHÃO 

DE SER REVESTIDO COM TECIDO DE 

QUALIDADE, 100% POLIÉSTER. DEVE 

POSSUIR ETIQUETA COSTURADA E 

NESTA DEVE CONSTAR 

OBRIGATORIAMENTE INFORMAÇÕES 

DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 

DIMENSÕES DO COLCHÃO, DENSIDADE 

NOMINAL, SUPORTE DE CARGA (FORÇA 

DE ENDENTAÇÃO), DATA DE 

FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO DE TECIDO 

E PRAZO DE GARANTIA. O COLCHÃO 

UNIDADE 20 R$ 729,63 R$ 14.592,60 
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DEVERÁ SER EMBALADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE E INDIVIDUAL DE 

FORMA A IMPEDIR A ENTRADA DE 

POEIRA E INSETOS. GARANTIA: MÍNIMO 

DE 1 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. 

25 

CONJUNTO MESAS ESCRITÓRIO - 

MATERIAL MDF, REVESTIMENTO 

NATURAL MARFIM, ESPESSURA TAMPO 

35MM, FORMATO EM L, COMPRIMENTO 

MESA AUXILIAR 1,80 M, LARGURA 

MESA AUXILIAR 1,60 CM, ALTURA 0,74 

CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

ESTRUTURA E PÉS CHATOS; CHAPA 

AÇO 6,35/TUBO AÇO 4’, COMPRIMENTO 

MESA PRINCIPAL 1,80 CM, LARGURA 

MESA PRINCIPAL 1,60 CM, COR 

MARFIM, ACABAMENTO BORDAS BICO 

DE PATO, TIPO GAVETEIRO PEDESTAL. 

UNIDADE 10 R$ 1.424,33 R$ 14.243,30 

26 

ESCADA ARTICULADA EM ALUMÍNIO, 4 

X 3 COM 12 (DOZE) DEGRAUS, COM 

TRAVAMENTO DE SEGURANÇA. 

DESCRIÇÃO APROXIMADA.. ALTURA 

MÁXIMA ABERTA: 3.920 MM ALTURA 

POR ANDAIME FECHADO: 980 MM. 

CAPACIDADE DE PESO, NO MÍNIMO: 150 

KG. 

UNIDADE 5 R$ 1.083,00 R$ 5.415,00 

27 

ESPREMEDOR DE FRUTAS ELÉTRICO 

INDUSTRIAL, COM CAPACIDADE 

MÍNIMA PARA ESPREMER 3 LITROS, 

COPO EM POLIESTILENO DE ALTA 

DENSIDADE E PENEIRA CORPO EM 

ALUMÍNIO POLIDO, PÉ ANTIADERENTE 

EM PVC, FLEXÍEL, CASTANHA EM 

POLIESTILENO DE ALTO IMPACTO, 

PARA ESPREMER LARANJA E LIMÃO. 

MEDINDO 39 CM DE ALTURA, 24 CM DE 

LARGURA E 19 CM DE PROFUNDIDADE. 

TAMPA PROTETORA EM POLIESTILENO 

DE ALTA DESINDADE, BICA EM 

ALUMÍNIO POLIDO. TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO 110V, MOTOR COM 

POTENCIA MÍNIMA DE 0,25CV, PORTA 

FIO NA PARTE INFERIOR. GARANTIA 

MÍNIMA DE 01 ANO. 

UNIDADE 5 R$ 596,53 R$ 2.982,65 

28 

ESTANTE DE AÇO - ESTANTE COM 06 

PRATELEIRAS REGULÁVEIS E 04 

COLUNAS FIXAS AS PRATELEIRAS SÃO 

CONFECCIONADAS COM ESPESSURA DE 

0,60 MM (24USG) COM DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE 920 MM DE COMPRIMENTO 

E 300 MM DE PROFUNDIDADE, COM 

REFORÇO EM OMEGA NO SENTIDO 

LONGITUDINAL, COM TRÊS DOBRAS NO 

UNIDADE 40 R$ 783,00 R$ 31.320,00 
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SENTIDO DO COMPRIMENTO E DUAS 

NO SENTIDO DE PROFUNDIDADE, 

CONTENDO SISTEMA DE ENCAIXE SEM 

UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS. COLUNAS 

DE SUSTENTAÇÃO CONFECCIONADAS 

COM ESPESSURA DE 1,90 MM (14USG) 

COM FURAÇÃO, PERMITINDO 

REGULAGEM DAS PRATELEIRAS. 

TRAVESSA DE REFORÇO NAS LATERAIS 

E FUNDO EM "X", FIXADOS NAS DUAS 

EXTREMIDADES ÀS COLUNAS DE 

SUSTENTAÇÃO, ATRAVÉS DE 

PARAFUSOS COM PORCAS DE CADA 

LADO. PINTURA NA PODENDO SER, 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA, NAS CORES NOGUEIRA 

NATURAL, BEGE(OVO), MAPLE, 

AMEIXA NEGRA COR BEGE, OU CINZA 

ATRAVÉS DO SISTEMA 

ELETROSTÁTICO A PÓ COM CAMADA 

MÍNIMA DE TINTA DE 70 MICRAS E 

TRATAMENTO COM BANHO QUÍMICO 

ANTIFERRUGINOSO E FOSFATIZANTE. 

DIMENSÕES DA ESTANTE: FRENTE (F): 

920MM - ALTURA (A): 1980MM - 

PROFUNDIDADE (P): 300MM. OS MÓVEIS 

DEVERÃO SER MONTADOS E/OU 

INSTALADOS PELO FORNECEDOR. 

29 

FOGÃO DE PISO INOX – 5 BOCAS, 

BIVOLT, ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, 

MESA PLANA SOBREPOSTA EM AÇO 

INOX, VÁLVULA DE SEGURANÇA DO 

FORNO, LUZ DE FORNO, VIDRO 

INTERNO REMOVÍVEL, REVESTIMENTO 

DO FORNO ESMALTADO ESPECIAL E 

LISO, CAPACIDADE FORNO MÍNIMA 95 

L, GRILL NO FORNO, PUXADOR EM 

ALUMÍNIO, BOTÕES REMOVÍVEIS, 

TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, 

QUEIMADORES SELADOS, RÁPIDO 

TRIPLA CHAMA, TIME DIGITAL, 

GARANTIA DE 12 MESES 

UNIDADE 5 R$ 1.858,33 R$ 9.291,65 

30 

FOGAO DOMESTICO, COOKTOP, VIDRO, 

GAS, 4 BOCAS, SEM FORNO - FOGAO 

DOMESTICO, TIPO COOKTOP, DE 

EMBUTIR, MATERIAL DA MESA: VIDRO 

TEMPERADO, GRADES FERRO PIATINA 

COM ANGULACAO, GAS GLP/GN, 4 

BOCAS, 1 QUEIMADOR RAPIDO 

(POTENCIA 3000 W) E 3 QUEIMADORES 

SEMI-RAPIDOS (POTENCIA 1800 W), 

ACENDIMENTO AUTOMATICO, SEM 

FORNO, SEM PRATELEIRAS, DIMENSOES 

APROXIMADAS: 9 X 56 X 46 CM (A X L X 

P), NICHO DE EMBUTIR: 53 X 35 X 22 CM 

(L X P X A), O PRODUTO DEVERA ESTAR 

UNIDADE 5 R$ 979,97 R$ 4.899,85 
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DE ACORDO O PRODUTO DEVERA 

ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS 

NBR DE SEGURANCA VIGENTES, 

GARANTIA MINIMA DE 12 MESESS A 

PATIR DA DATA DE ENTREGA DO 

PRODUTO. 

31 

FOGAO INDUSTRIAL COM FORNO 06 

BOCAS FOGÃO INDUSTRIAL COM 

FORNO, CONTENDO: FOGÃO 

INDUSTRIAL DE 6 BOCAS COM FORNO E 

PRESSÃO PARA GÁS GLP, ESTRUTURA 

DE AÇO-CARBONO, GAMBIARRA EM 

AÇO, QUEIMADORES E GRELHAS EM 

FERRO FUNDIDO, BANDEJA COLETORA 

DE RESÍDUOS, FORNO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 85 LITROS. 

CONTENDO NO MÍNIMO: 3 

QUEIMADORES SIMPLES E 3 

QUEIMADORES DUPLOS. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UNIDADE 5 R$ 2.998,76 R$ 14.993,80 

32 

FORNO MICROONDAS DE BANCADA 

CAPACIDADE MÍNIMA 31 LITROS, 

POTÊNCIA 900W, MENU DESCONGELAR, 

REGULAGEM DE POTÊNCIA, LUZ 

INTERNA, PRATO GIRATÓRIO, 

RECEITAS PRÉ-PROGRAMADAS, 

CONTROLE NUMÉRICO, VOLTAGEM 

220V, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNIDADE 4 R$ 1.229,86 R$ 4.919,44 

33 

FORNO MICROONDAS, CAPACIDADE: 

32L. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ALARME SONORO, POTÊNCIA: 900 W, 

VOLTAGEM: 220 V. NA COR BRANCA OU 

INOX. GARANTIA DE 01 ANO. 

UNIDADE 4 R$ 1.191,11 R$ 4.764,44 

34 

FRAGMENTADORA DE PAPEL 

FRAGMENTADORA DE PAPEL, 

CONTENDO NO MÍNIMO: 

FRAGMENTAÇÃO DE CARTÕES 

MAGNÉTICOS, CDS E DVDS; NÍVEL DE 

SEGURANÇA 3; TENSÃO 127 OU BIVOLT 

(SELEÇÃO AUTOMÁTICA); COM CORTE 

EM PARTÍCULAS DE NO MÁXIMO 

4X40MM; CAPACIDADE DE 

CORTE/INSERÇÃO: 15 FOLHAS A4; 

POTÊNCIA 320W; ABERTURA DA FENDA 

DE INSERÇÃO DE 220MM; CAPACIDADE 

DO CESTO DE 18 LITROS, COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

UNIDADE 2 R$ 3.402,79 R$ 6.805,58 

35 

FREEZER HORIZONTAL 2 TAMPAS, 

CAPACIDADE MÍNIMA 400 LITROS, 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, 

DUPLA FUNÇÃO: CONGELAR E 

REFRIGERAR, CONTROLE DE 

TEMPERATURA, DEGELO MANUAL, 

UNIDADE 5 R$ 5.153,19 R$ 25.765,95 
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CESTO ARAMADO, FECHADURA DE 

SEGURANÇA: PERMITE TRAVAR AS 2 

PORTAS, - PUXADOR ERGONÔMICO, 

DRENO FRONTAL, 4 RODAS 360°, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 

92 CM, LARGURA 132 CM, 

PROFUNDIDADE 76 CM, COR BRANCA, 

VOLTAGEM 220V, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. 

36 

FRIGOBAR CAPACIDADE 120L, DEGELO 

MANUAL, COM COMPARTIMENTO DE 

LATAS, GAVETÃO DE FRUTAS, 

PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, COR: 

BRANCA; VOLTAGEM: BIVOLT; 

DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 

860 MM, LARGURA 480 MM, 

PROFUNDIDADE 520 MM. GARANTIA 

MÍNIMA DE 01 ANO. 

UNIDADE 5 R$ 2.327,00 R$ 11.635,00 

37 

GAVETEIRO VOLANTE COM 3 GAVETAS 

– GAVETEIRO PRA ESCRITÓRIO; EM 

MADEIRA COMPENSADA; TAMPO 

SUPERIOR COM 20 MM DE ESPESSURA; 

REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMINICO NA COR CINZA; MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 430 X 540 X 630 

MM; TIPO VOLANTE; COM RODÍZIO, 

CONTENDO DUAS GAVETAS SIMPLES 

EM AÇO, MAIS UM GAVETÃO E AÇO 

PARA PASTA SUSPENSA; DESLIZANDO 

SOBRE CORREDIÇAS METÁLICAS; COM 

PUXADORES PINTADOS COR ALUMÍNIO. 

UNIDADE 10 R$ 960,00 R$ 9.600,00 

38 

GAVETEIRO VOLANTE COM 4 

GAVETAS, CONFECCIONADO EM 

TAMPO DE MDP, DE 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS 

FACES COM LAMINADO MELAMÍNICO 

DE BAIXA PRESSÃO BP E COLADOS 

PELO SISTEMA HOT-MELT. PODENDO 

SER SOLICITADA NAS CORES: ARREZO, 

CILIÉGIO, AMEIXA OU CARVALHO, 

CONFORME A NECESSIDADE DO 

ÓRGÃO. LATERAIS, FRENTE DAS 

GAVETAS, BASE E FUNDO SÃO 

CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM 

DE ESPESSURA, TAMBÉM REVESTIDOS 

EM AMBAS AS FACES DE LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO BP, 

COM ACABAMENTO NOS CONTORNOS 

EM FITA DE BORDA DE 232MM POR 

0,45MM DE ESPESSURA COLADAS PELO 

PROCESSO HOT-MELT. AS GAVETAS 

POSSUEM CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 

COM ABERTURA DE 350MM EM DUAS 

ETAPAS. OS PUXADORES DAS GAVETAS 

EM POLIPROPILENO NA COR PRATEADA 

UNIDADE 10 R$ 980,00 R$ 9.800,00 
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COM 128MM. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: GAVETEIRO VOLANTE 

COM QUATRO RODÍZIOS DE DIÂMETRO 

40MM E GIRO DE 360° CONFECCIONADO 

EM POLIPROPILENO. SISTEMA DE 

TRANCA DAS PORTAS: FECHADURA 

LATERAL EM FORMATO DE TAMBOR 

COM GIRO DE 180° E TRANCA 

SIMULTÂNEA DAS DUAS GAVETAS 

CHAVES DO TIPO ESCAMOTEÁVEL EM 

POLIPROPILENO NA QUANTIDADES DE 

DUAS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 

ALTURA:685 X LARGURA:485 X 

PROFUNDIDADE: 450MM. 

39 

LAVADORA AUTOMÁTICA 12 KG 

LAVADORA AUTOMÁTICA, CONTENDO: 

LAVADORA COM CENTRÍFUGA 

AUTOMÁTICA, CESTO INTERNO EM 

INOX, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A, 

PORTA COM SISTEMA DE SEGURANÇA, 

NÍVEIS AUTOMÁTICOS DE ÁGUA, 

ALÇAS LATERAIS, COR BRANCA. 

CONTENDO NO MÍNIMO: CAPACIDADE 

DE 12 KG, TENSÃO 220 VOLTS, NÍVEIS 

DE ÁGUA 4; 5 PROGRAMAS. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

REFERENCIAS DE QUALIDADE: 

MARCAS ELECTROLUX OU BRASTEMP 

OU CONSUL OU SEMELHANTE. 

UNIDADE 5 R$ 2.972,38 R$ 14.861,90 

40 

LIQUIDIFICADOR MULTIPROCESSADOR 

COM LÂMINA DE AÇO INOX - 

LIQUIDIFICADOR MULTIPROCESSADOR 

DOMÉSTICO 2,4L, 6 LÂMINAS E NO 

MÍNIMO 5 VELOCIDADES, COM 

FUNÇÕES: RALADOR, FATIADOR, 

PROCESSADOR, ESPREMEDOR E 

LIQUIDIFICADOR; COM POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 900W; COMPOSIÇÃO 

PLÁSTICO OU METAL, TRAVA DE 

SEGURANÇA, BASE ANTIDERRAPANTE, 

COM FILTRO E TAMPA. 

UNIDADE 6 R$ 886,92 R$ 5.321,52 

41 

LIQUIDIFICADOR POTÊNCIA MÍNIMA DE 

1200W, 12 VELOCIDADES, FUNÇÃO 

PULSAR E AUTOLIMPEZA, LÂMINAS DE 

AÇO INOX INTEGRADAS AO COPO, 

TAMPA COM FUNÇÃO FECHADA E 

SERVIR, TAMPINHA DOSADORA 

GRADUADA NO CENTRO DA TAMPA, 

COPO GRADUADO DE 2 LITROS DE 

CAPACIDADE ÚTIL - PORTA FIO, 

VOLTAGEM 220V, GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES 

UNIDADE 10 R$ 315,11 R$ 3.151,10 

42 
LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 

LITROS - COPO COM CAPACIDADE ÚTIL 

DE 2 LITROS, REMOVÍVEL, 

UNIDADE 5 R$ 768,83 R$ 3.844,15 
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CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 

INOX, EM PEÇA ÚNICA, FLANGE DO 

COPO EM MATERIAL PLÁSTICO 

INJETADO, EM COR CLARA, ALÇAS EM 

AÇO INOX, VOLTAGEM 220V 

43 

MESA DE REUNIÃO CIRCULAR EM MDF 

TAMPO 25 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO COM LAMINADO DE 

VINÍLICO NA COR CARVALHO 

CASTELLI. MEDIDAS APROXIMADAS: 

1.200 X 740 MM (R X A) CONFORME 

NORMA DA ABNT NBR 13966:2008 

UNIDADE 5 R$ 1.115,00 R$ 5.575,00 

44 

MESA DE REUNIÕES (06 LUGARES) EM 

MDF, TAMPO 25 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO COM LAMINADO DE 

VINÍLICO NA COR CARVALHO 

CASTELLI, COM CALHA E PASSAGEM 

DE FIAÇÃO. MEDIDAS APROXIMADAS: 

1.800 X 900 X 740 MM (L X P X A) 

CONFORME NORMA DA ABNT NBR 

13966:2008 

UNIDADE 3 R$ 1.975,00 R$ 5.925,00 

45 

MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L 

COM GAVETAS 740 MM X 1500 MM X 

1500 MM. MESA EM L COM TAMPO DE 15 

MM COM CANTO REDONDO. TAMPO 

COM PERFIL ERGONÔMICO FRONTAL, 

DEMAIS LADOS COM FITA 1 MM, 

TRAVESSA EM MADEIRA 15 MM, PÉS DE 

AÇO COM 1 COLUNA 50 X 30 E 1 

COLUNA DE MADEIRA 15 MM COM 

FITA, PÉ DE CANTO COM TUBO 

REDONDO 3”. MEDIDAS (AXLXL): 740 

MM X 1500 MM X 1500 MM. PERMITIDO 

VARIAÇÃO DE ATÉ 3 CM NAS MEDIDAS. 

DEVERÁ POSSUIR 3 GAVETAS COM 

TRANCA POR CHAVES. GARANTIA DE 

03 MESES DE FÁBRICA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. ENTREGAR 

MONTADO. CONFORME NORMA DA 

ABNT NBR 13966:2008 

UNIDADE 10 R$ 1.427,50 R$ 14.275,00 

46 

MESA LINEAR EM MDF, TAMPO 25 MM 

DE ESPESSURA, REVESTIDO COM 

LAMINADO DE VINÍLICO COM CALHA E 

PASSAGEM DE FIAÇÃO. 02 GAVETAS 

COM CHAVE. MEDIDAS APROXIMADAS: 

1 COMPRIMENTO 70 CM, LARGURA 70 

CM, ALTURA 72 CM MESA PLÁSTICA- 

MESA EM FORMATO QUADRADO, COR 

BRANCA, CONFORME NORMA DA ABNT 

NBR 13966:2008 

UNIDADE 10 R$ 551,67 R$ 5.516,70 

47 

MESA LINEAR EM MDF, TAMPO 25 MM 

DE ESPESSURA, REVESTIDO COM 

LÁMINADO DE VINÍLICO NA COR 

CARVALHO CASTELLI, COM CALHA E 

UNIDADE 10 R$ 531,33 R$ 5.313,30 
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PASSAGEM DE FIAÇÃO. 02 GAVETAS 

COM CHAVE. MEDIDAS APROXIMADAS: 

1.000 X 600 X 740 MM (L X P X A) 

CONFORME NORMA DA ABNT NBR 

13966:2008 

48 

MESA PLÁSTICA, MATERIAL 

POLIPROPILENO, FORMATO 

QUADRADA, COR BRANCA, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: PROFUNDIDADE 68 CM, 

LARGURA 68 CM, ALTURA 73 CM. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

POLIPROPILENO VIRGEM. 

UNIDADE 70 R$ 177,90 R$ 12.453,00 

49 

MESA RETA PARA ESCRITÓRIO COM 3 

GAVETAS - MESA ESCRITÓRIO, 

MATERIAL ESTRUTURA: MADEIRA 

AGLOMERADA, MDF, MATERIAL 

TAMPO: MADEIRA AGLOMERADA MDP, 

REVESTIMENTO TAMPO: LAMINADO 

MELAMÍNICO, COM 3 GAVETAS, 

LARGURA: 1,20 CM, PROFUNDIDADE: 

0,60 CM, ALTURA: 0,75 CM, ESPESSURA 

TAMPO: 25 MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PUXADORES E TRANCA 

SIMULTÂNEAS. CONFORME NORMA DA 

ABNT NBR 13966:2008 

UNIDADE 10 R$ 1.021,80 R$ 10.218,00 

50 

MICROFONE COM FIO - CHAVE ON/OFF; 

CONECTOR TIPO XLR (F); CABO XLR X 

P10 4,5 METROS; IMPEDÂNCIA 600 

OHMS; RESPOSTA FREQUÊNCIA 50HZ – 

15KHZ; SENSIBILIDADE -52DBV/PA 

1KHZ; TIPO CARDIOIDE; COR PRETO; 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 26 X 13 X 8 

CM; PESO: 0,660KG. GARANTIA MINIMA 

DO FABRICANTE: 12 MESES. 

UNIDADE 8 R$ 316,00 R$ 2.528,00 

51 

MICROFONE SEM FIO DIGITAL DUPLO 

FREQUÊNCIA: 600-699MHZ 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: - DUAL 

SYSTEM - HANDHELD - DIGITAL 48 

CANAIS - PLL/UHF WIRELESS RECEIVER 

ESPECIFICAÇÕES DOS RECEPTORES: - 

FAIXA DE OPERAÇÃO DE RF: UHF (673 A 

698MHZ) - RELAÇÃO S/R: >85DB - 

REJEIÇÃO DE CANAL ADJACENTE: 

>70DB - REJEIÇÃO DE IMAGEM E 

ESPÚRIOS: >70DB - SENSIBILIDADE DO 

RECEPTOR: -105DBM - NÚMERO DE 

CANAIS SELECIONÁVEIS: 48 - NÍVEL DE 

SAÍDA DE ÁUDIO (XLR): -17DB (110MV) - 

BALANCEADO - RESPOSTA DE 

FREQÊNCIA DE ÁUDIO: 100HZ E 18KHZ 

(3DB) - DIMENSÕES: 220X52X205MM - 

ALIMENTAÇÃO: 13 A 15VDC / 1000MA 

(ACOMPANHA CONVERSOR AC/DC 

ESPECIFICAÇÕES DOS TRANSMISSORES 

(HT-48 / BT-48): - TIPO DE MODULAÇÃO: 

UNIDADE 5 R$ 1.641,50 R$ 8.207,50 
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FM 

- NÍVEL DE SAÍDA DE RF: 10DBM 

(NOMINAL) - MÁXIMO DESVIO DE 

MODULAÇÃO: 70KHZ DIMENSÕES 

APROXIMADAS: - HT-48 (HAND HELD): 

253MM X 52MM - BT-48 (BODY PACK): 

100X65X30MM - ALIMENTAÇÃO: DUAS 

PILHAS ALCALINAS TIPO AA 1,5V - 

CONSUMO: <100MAH ITENS INCLUSOS: 

01 (UMA) BASE RECEPTOR 02 (DOIS) 

MICROFONES (MÃO) 02 (DUAS) 

ANTENAS ROSQUEÁVEIS 01 (UMA) 

FONTE ALIMENTAÇÃO AC/DC 01 (UM) 

CABO P10/P10 GARANTIA MÍNIMA DO 

FABRICANTE: 12 MESES 

52 

REFRIGERADOR DUPLEX 

REFRIGERADOR DUPLEX FROST FREE 

COM 400 LITROS DE CAPACIDADE 

TOTAL MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO, 

PRATELEIRAS DE VIDRO TEMPERADO 

REMOVÍVEIS, ILUMINAÇÃO INTERNA, 

COR BRANCA, TENSÃO 220 VOLTS, COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

REFERENCIAS DE QUALIDADE: 

MARCAS CONSUL OU ELECTROLUX OU 

BRASTEMP. 

UNIDADE 5 R$ 4.985,57 R$ 24.927,85 

53 

REFRIGERADOR FROST FREE, COM NO 

MÍNIMO 310 LITROS, COM 2 PORTAS, 

DUPLEX. PÉS COM RODÍZIOS E COM 

NIVELADORES. COM PRATELEIRAS NA 

PORTA DO CONGELADOR E NA 

GELADEIRA. COMPARTIMENTO DE 

CONGELAMENTO RÁPIDO. GAVETÃO 

DE FRUTAS. VOLTAGEM 220V. 

CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A. 

PRATELEIRAS COM ALTURA 

AJUSTÁVEL. COM ILUMINAÇÃO 

INTERNA TIPO DE 

FREEZER/REFRIGERADOR. 

UNIDADE 5 R$ 4.029,45 R$ 20.147,25 

54 

SMART TV LED CRYSTAL UHD 50”. 

CONEXÃO BLUETOOTH: CONEXÃO SEM 

FIO ENTRE TV E OUTROS APARELHOS, 

BLUETOOTH, CONEXÃO WI –FI, 1 USB 

RESOLUÇÃO DA TELA 4K 3840 X2160, 

SISTEMA OPERACIONAL TIZEN, TIPO DE 

TELA LED UHD 4K. VOLTAGEM BIVOLT, 

GARANTIA DE MÍNIMA DE 01 ANO A 

PARTIR DA ENTREGA. 

UNIDADE 5 R$ 4.264,87 R$ 21.324,35 

55 

SMARTTV 60” 4K, COM NO MÍNIMO A 

SEGUINTES CONFIGURAÇÕES: • 

FREQUÊNCIA: 60 HZ • TAMANHO DA 

TELA: 60” • PROCESSADOR 4K • 

RESOLUÇÃO: 3.840 X 2.160 • 

FREQUÊNCIA: 60 HZ • VOLTAGEM: 

BIVOLT • ÁUDIO COM POTÊNCIA (RMS): 

UNIDADE 3 R$ 5.444,50 R$ 16.333,50 

mailto:gabinete.ob.rn@gmail.com


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Secretaria Municipal de Administração   

Av. Manoel Correia, nº 219, Centro, Ouro Branco/RN 

CEP 59.347-000 | CNPJ: 08.095.473/0001-21 

(84) 3477-0053 | gabinete.ob.rn@gmail.com 
 

 

Página 36 de 61 

 

20W, ALTO-FALANTE: 2 CANAIS • 

APLICATIVOS INSTALADOS: YOUTUBE - 

NETFLIX - AMAZON PRIME VIDEO • 

CONTROLE REMOTO • CONVERSOR 

DIGITAL INTEGRADO • ACESSO À 

INTERNET • CONECTIVIDADE: - 3 X 

HDMI - ENTRADA DE RF - ETHERNET 

(LAN) - WI-FI - ENTRADA DE COMPOSTO 

(AV) - USB - SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL 

(ÓPTICA) - BLUETOOTH • GARANTIA:1 

ANO 

56 

SMART-TV/MONITOR FULL HD DE 43 

POLEGADAS. DESCRIÇÃO: SMART TV 

COMPATÍVEL COM PADRÕES DE 

IMAGEM: NTSC/PAL-M/PAL-

N;TAMANHO DA TELA: 

43";TECNOLOGIA: LED OU SUPERIOR; 

CAPACIDADE DE REPRODUÇÃO HDTV 

(1080P);RESOLUÇÃO TV: 1.920 X 

1.080;CONEXÕES MÍNIMAS: 2 PORTAS 

HDMI, 1 PORTA USB, 1 PORTA LAN, 1 

SAÍDA FONE DE OUVIDO (P2 

STEREO);CAPACIDADE DE INTERAÇÃO 

COM A TV USANDO UM SMARTPHONE 

(IMAGEM DO SMARTPHONE SENDO 

PROJETADA NA TV);SOM STEREO COM 

TECNOLOGIA SURROUND SOUND. 

UNIDADE 7 R$ 2.990,04 R$ 20.930,28 

57 

VENTILADOR DE MESA DE 0,50 CM - 

OSCILANTE VOLTAGEM 127 V, COM NO 

MÍNIMO 03 PALHETAS, GRANDE 

FRONTAL, REGULAGEM E 

VELOCIDADE. 

UNIDADE 15 R$ 315,03 R$ 4.725,45 

58 

VENTILADOR, TIPO: COLUNA, 

POTÊNCIA MOTOR: 200 W, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO: 220 V, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

OSCILANTE, CONTROLE VELOCIDADE, 

REGULAGEM ALTURA E, MATERIAL: 

AÇO, DIÂMETRO: 50 CM, COR: PRETA, 

ALTURA: 1,90 M. GARANTIA DE 01 ANO. 

UNIDADE 15 R$ 418,71 R$ 6.280,65 

59 

BIRÔ - MESA COM DUAS GAVETAS, 

MATERIAL EM MDF, MEDINDO 

120X61X75CM COM PERNAS DE METAL, 

PINTURA EPÓXI, TAMPO EM MADEIRA 

COM REVESTIMENTO NA COR CINZA. 

UNIDADE 20 R$ 567,00 R$ 11.340,00 

60 

ARMÁRIO DE AÇO 1,98X0,90X0,40 CM - 

COM 2 PORTAS DE ABRIR, FECHADURA 

CROMADA TIPO MAÇANETA COM 04 

PRATELEIRAS REGULÁVEIS, COM 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E 

PINTADO NA COR CINZA LISO PADRÃO, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 

1,98X0,90X0,40CM. 

UNIDADE 5 R$ 1.736,09 R$ 8.680,45 
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61 

ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS PORTAS 

CHAPA 22 - COM QUATRO PRATELEIRAS 

INTERNAS, ALÉM DE FECHADURA COM 

MAÇANETA E ESTRUTURA APOIADA 

DIRETAMENTE NO PISO MEDIDAS EM 

MM (ALTURA 1880; LARGURA 1200; 

PRONFUND. 450) ESPECIFICAÇÃO DO 

ARMÁRIO EM AÇO CHAPA 24 (0,60MM) - 

CHAPA 22 (0,75MM) NA COR CINZA 

UNIDADE 5 R$ 1.027,29 R$ 5.136,45 

62 

ARMÁRIO VITRINE - DUAS PORTAS 

COM FECHADURA CILINDRICA, PORTAS 

LATERAIS E QUADRO PRATELEIRAS EM 

VIDRO TRANSPARENTE DE 3MM, 

ESTRUTURA EM CHAPA DE 1,5MM, 

FUNDO E TETO EM CHAPA DE 0,75MM, 

TOTALMENTE PINTADO E PÉS EM TUBO 

30X30X1, 20MM COM PONTEIRAS DE 

BORRACHA - DIMENSÃO ARMÉRIO: 

0,65X0,40X1, 45M. DIMENSÃO TOTAL: 

0,65X0,40X1, 65M(LXPXA) 

UNIDADE 5 R$ 1.462,09 R$ 7.310,45 

63 

ARQUIVO DE QUATRO GAVETAS EM 

AÇO - COM SUPORTE PARA PASTAS 

SUPENSAS, NA COR CINZA, COM TAMPO 

SUPERIOR EM AÇO. POST 

FORMING,COM CHAVES SIMULTÂNEAS, 

CORREDIÇAS TELESCÓPIA E 

PUXADORES DE METAL E SAPATAS 

REGULÁVEIS. 

UNIDADE 7 R$ 1.082,11 R$ 7.574,77 

64 

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO FIXA; 

ESTOFADA, SEM BRAÇO NA COR 

PRETA. 

UNIDADE 50 R$ 331,43 R$ 16.571,50 

65 

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO 

PRESIDENTE; ESTOFADA, GIRATÓRIA, 

SEM BRAÇO E NA COR PRETA. 

UNIDADE 10 R$ 524,26 R$ 5.242,60 

66 
ARMÁRIO DE COZINHA COM BALCÃO 

EM AÇO; AÇO BRANCO COM BALCÃO 
UNIDADE 5 R$ 2.067,92 R$ 10.339,60 

67 
CAIXA ACUSTICA ATIVA 150W - RMS 

BLUETOOTH / SD/ USB COM TRIPÉ 
UNIDADE 5 R$ 701,47 R$ 3.507,35 

68 
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 300W 

RMS 
UNIDADE 5 R$ 1.301,62 R$ 6.508,10 

69 

CONJUNTO DE MESA COM CADEIRAS 

DE PLASTICO COLORIDAS PARA 

BRINQUEDOTECA 

UNIDADE 5 R$ 459,36 R$ 2.296,80 

70 
ESTANTE MODULAR PLÁSTICO COM 5 

PRATELEIRAS COLORIDAS 
UNIDADE 8 R$ 192,52 R$ 1.540,16 

71 
FERRO DE PASSAR À SECO COM BASE 

DE ALUMINIO POLIDO 
UNIDADE 10 R$ 172,01 R$ 1.720,10 
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72 

MESA DE JANTAR COM 06 LUGARES - 

TAMPO DE GRANITO, ESTRUTURA DE 

AÇO CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA, 

FORMATO RETANGULAR 140X0,75 CM 

UNIDADE 8 R$ 1.313,67 R$ 10.509,36 

73 

TELA DE PROJEÇÃO - TRIPÉ - 

STANDARD, PORTÁTIL INDICADA PARA 

USO EDUCACIONAL E CORPORATIVO 

EM PEQUENOS E MÉDIOS AMBIENTES. 

PRODUTO DESENVOLVIDO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

EMPRESAS E ESCOLAS QUE TENHAM 

NECESSIDADE DE TRANSPORTAR 

FACILMENTE A TELA DE PROJEÇÃO. 

UNIDADE 5 R$ 810,19 R$ 4.050,95 

74 
FREEZER 500 LITROS; BRANCA; 

HORIZONTAL. 
UNIDADE 4 R$ 4.730,40 R$ 18.921,60 

75 BANDEJA GRANDE EM PLASTICO UNIDADE 20 R$ 30,75 R$ 615,00 

76 
CAFETEIRA EM ALUMINIO; DOMÉSTICA 

DE 2 LITROS 
UNIDADE 10 R$ 90,00 R$ 900,00 

77 
CAIXA ORGANIZADORA PLASTICO 10 

LT - COM TAMPA TRANSPARENTE 
UNIDADE 10 R$ 42,79 R$ 427,90 

78 
CAIXA ORGANIZADORA PLASTICO 50 

LT - COM TAMPA TRANSPARENTE 
UNIDADE 10 R$ 81,80 R$ 818,00 

79 
CANECA PLÁSTICO 300 ML PARA 

REFEITÓRIO 
UNIDADE 50 R$ 5,47 R$ 273,50 

80 
CANECA MERENDA ESCOLAR 

MATERIAL EM INOX 
UNIDADE 50 R$ 10,39 R$ 519,50 

81 COLHER DE PAU GRANDE UNIDADE 10 R$ 41,90 R$ 419,00 

82 COLHER DE SOPA EM MATERIAL INOX UNIDADE 500 R$ 7,20 R$ 3.600,00 

83 
COLHER PARA SERVIR EM MATERIAL 

INOX 
UNIDADE 20 R$ 30,79 R$ 615,80 

84 CONCHA ALUMÍNIO GRANDE UNIDADE 20 R$ 58,91 R$ 1.178,20 

85 CONCHA ALUMÍNIO MÉDIA UNIDADE 20 R$ 28,63 R$ 572,60 

86 
CONJUNTO DE COPOS DE VIDROS COM 

06 UNIDADES 
UNIDADE 60 R$ 41,59 R$ 2.495,40 

87 
CONJUNTO DE TALHERES EM AÇO INOX 

COM 24 PEÇAS 
UNIDADE 60 R$ 67,59 R$ 4.055,40 

mailto:gabinete.ob.rn@gmail.com


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Secretaria Municipal de Administração   

Av. Manoel Correia, nº 219, Centro, Ouro Branco/RN 

CEP 59.347-000 | CNPJ: 08.095.473/0001-21 

(84) 3477-0053 | gabinete.ob.rn@gmail.com 
 

 

Página 39 de 61 

 

88 

XÍCARA COM PÍRES- MATERIAL: VIDRO, 

TIPO: CHÁ, VIDRO INCOLOR; 

CAPACIDADE 200 ML 

UNIDADE 120 R$ 18,97 R$ 2.276,40 

89 CUSCUZEIRA INDUSTRIAL 9 LITROS UNIDADE 10 R$ 131,85 R$ 1.318,50 

90 
ESCORREDOR DE LOUÇAS - GRANDE 

MATERIAL PLÁSTICO 
UNIDADE 20 R$ 49,73 R$ 987,40 

91 

ESCORREDOR DE MACARRÃO - 

ESCORREDOR - MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, DIÂMETRO: 24 CM, 

APLICAÇÃO: MACARRÃO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 

ALÇAS. 

UNIDADE 20 R$ 61,93 R$ 1.238,60 

92 
ESCORREDOR DE MACARRÃO 

INDUSTRUAL EM ALUMÍNIO 50 LITROS 
UNIDADE 20 R$ 117,09 R$ 2.341,80 

93 FACA DE CORTE GRANDE UNIDADE 20 R$ 81,81 R$ 1.636,20 

94 FACA DE MESA; MATERIAL INOX UNIDADE 20 R$ 9,43 R$ 188,60 

95 
FRIGIDEIRA ANTIADERENTE 50 CM 

GRANDE 
UNIDADE 10 R$ 188,69 R$ 1.886,90 

96 GARFO DE MESA; MATERIAL INOX UNIDADE 500 R$ 16,71 R$ 8.355,00 

97 
GARRAFA TÉRMICA CAFÉ E CHÁ - INOX 

1,8 L COM BOMBA DE PRESSÃO 
UNIDADE 20 R$ 172,05 R$ 3.441,00 

98 
JARRA DE PLÁSTICO COM TAMPA DE 4 

LITROS 
UNIDADE 30 R$ 26,39 R$ 791,70 

99 JARRA DE VIDRO 1,5 LITROS UNIDADE 30 R$ 43,74 R$ 1.312,20 

100 
JOGO DE PANELAS 05 PEÇAS EM 

ALUMINIO 
UNIDADE 15 R$ 350,80 R$ 5.262,00 

101 

LIXEIRA EM AÇO INOX - COM TAMPA E 

PEDAL FORMATO CILÍNDRICO, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 

350X560MM, CAPACIDADE PARA 50 

LITROS NA COR PRATA 

UNIDADE 15 R$ 467,74 R$ 7.016,10 

102 
PANELA DE PRESSÃO 07 LITROS POLIDA 

EM ALUMINIO 
UNIDADE 10 R$ 160,97 R$ 1.609,70 

103 
PANELA DE PRESSÃO 10 LITROS POLIDA 

EM ALUMÍNIO 
UNIDADE 10 R$ 216,09 R$ 2.160,90 

104 PENEIRA MÉDIA PARA SUCO UNIDADE 50 R$ 32,51 R$ 1.625,50 
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105 

PRATO FUNDO EM VIDRO TEMPERADO - 

PEÇAS EM VIDRO COM 

CAPACIDADEPARA 600 ML 

UNIDADE 500 R$ 8,90 R$ 4.450,00 

106 
PRATO PLASTICO PARA MERENDA 

ESCOLAR 
UNIDADE 700 R$ 4,07 R$ 2.849,00 

107 
RALADOR DE VERDURAS EM QUATRO 

FACES 
UNIDADE 30 R$ 54,50 R$ 1.635,00 

108 

SUPORTE PARA TV BIARTICULADO 

COM INCLINAÇÃO PARA TV DE 14 A 56 

POL 

UNIDADE 15 R$ 133,80 R$ 2.007,00 

109 
TÁBUA DE CORTE GRANDE 

ANTIBACTERIANA EM PLASTICO 
UNIDADE 30 R$ 46,53 R$ 1.395,90 

110 
TOALHA DE BANHO 67CM X 1,35M E 

70CM X 1,40M 
UNIDADE 50 R$ 52,71 R$ 2.635,50 

111 
TOALHA DE ROSTO 48CM X 80CM OU 

49CM X 70CM 
UNIDADE 50 R$ 21,37 R$ 1.068,50 

112 

TIGELA REDONDA CUMBUCA EM 

PLASTICO - MATERIAL: PLASTICO, 

CAPACIDADE: 500ML 

UNIDADE 50 R$ 6,53 R$ 326,50 

113 PANELA DE PPRESSÃO 20 LITROS UNIDADE 20 R$ 627,01 R$ 12.540,20 

114 CALDEIRÃO ALUMÍNIO 68 LITROS UNIDADE 15 R$ 318,00 R$ 4.770,00 

115 

MACA FIXA COM BALCÃO EM MDF 

ANTIBACTERIANO (CABECEIRA 

REGULÁVEL; MADEIRA MDF BRANCO, 

ESTOFADO D-28) MEDIDAS180 CM X 80 

CM X 60 CM (C X A X L)CABECEIRA 

REGULÁVEL MADEIRA MDF ESTOFADO 

D-26 GARANTIA 3 MESES CAPACIDADE 

200KG. 

UNIDADE 10 R$ 2.409,25 R$ 24.092,50 

116 

SUPORTE DE SORO ALT. MÁXIMA 2,30M 

X ALT. MÍNIMA 1,20M X LARGURA 40CM 

X PROFUNDIDADE 40CM COMPOSIÇÃO: 

COLUNA FIXA FABRICADA EM TUBO 

REDONDO DE 7/8 DE AÇO INOX; 

COLUNA TELESCÓPICA FABRICADA EM 

TUBO REDONDO DE 5/8 DE AÇO INOX ; 

BASE EM FORMATO DE U FABRICADA 

EM TUBO REDONDO DE AÇO INOX; 04 

RODÍZIOS GIRATÓRIOS ; SISTEMA DE 

AJUSTE DE ALTURA ATRAVÉS DE 

MANDRIL; 04 GANCHOS FABRICADOS 

EM AÇO INOX. 

UNIDADE 15 R$ 559,75 R$ 8.396,25 
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117 

MESA DE CONSULTÓRIO COM 2 

GAVETAS COR BRANCA, MEDINDO 1,20 

X 80CM, PÉS EM AÇOTAMPO: 

MDFACABAMENTO: FITA DE 

BORDAGAVETEIRO: 2 GAVETAS EM 

MDF, COM DUAS CHAVES. 

UNIDADE 10 R$ 772,67 R$ 7.726,70 

118 

BALDE A PEDAL – MATERIAL DE 

CONFECÇÃO AÇO INOX, CAPACIDADE 

DE 30L ATÉ 49L 

UNIDADE 15 R$ 459,91 R$ 6.898,65 

Total por extenso: um milhão, noventa e nove mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e dois 

centavos. 
R$ 1.099.535,72 

 

1.1.1 O valor máximo estimado da contratação é de R$ 1.099.535,72 (um milhão, noventa e nove mil, 

quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos.), ficando os valores unitários de cada item 

acima, como critério de aceitabilidade de preço máximo aceitável. 

1.1.2 . Objetivando uma melhor estimativa dos preços médios, foram analisados os preços contidos no 

Portal de Compras Públicas referentes aos Pregões Eletrônicos de Nº: 021, 017, 48, 080 de 2022, 

referentes aos municípios de Galinhos - RN, Campo Redondo - RN, Campo Grande – RN e Caicó – RN, 

respectivamente, de modo que as informações contidas no referido Portal foram utilizadas como 

referência para os preços médios encontrados.  

2 JUSTIFICATIVA  

2.1 A administração municipal desenvolve atividades administrativas rotineiramente, e o uso contínuo 

dos mobiliários e utensílios enseja o desgaste e danificação dos mesmos, comprometendo o 

desenvolvimento das atividades, a estrutura física dos ambientes de trabalho e a saúde do servidor e/ou 

usuário do serviço público. Dessa forma, a aquisição dos móveis, eletrodomésticos e utensílios se faz 

necessária, haja vista a otimização do espaço físico funcional fornecendo aos servidores e usuários do 

serviço público um melhor conforto e qualidade nos serviços prestados.  

2.2 Os itens objeto dessa licitação constituem itens de necessidades básicas para subsidiar o pleno 

funcionamento dos setores que compõem a estrutura organizacional do Município, abrangendo a sede 

administrativa e todas as secretarias municipais. Os itens são essenciais para a execução dos trabalhos 

e para o bom andamento das atividades das secretarias municipais. 

2.3 Ademais, é importante dizer que a Secretaria Municipal de Administração, assim como todas as 

unidades administrativas do Município, não tem almoxarifado nem espaço suficiente para grandes 

compras, razão pela qual os produtos constantes no item 1.2 deverão ser adquiridos parceladamente 

uma vez que falta espaço e segurança para o armazenamento das aquisições.  

2.4 A manutenção de estoque mínimo, em razão da ausência de capacidade do Município de 

armazenar e gerenciar grandes volumes de compras é medida que atende a logística do processo de 

compra, bem como atende adequadamente as demandas pelos produtos que se pretende adquirir.  

2.5 No que versa sobre os quantitativos constantes no item 1.2 do presente Termo de Referência, o 

mesmo foi planejado em virtude da demanda necessária apresentada e dos vários prédios públicos que 

atendem esta municipalidade. 

3. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA 

CONTRATAÇÃO.  

3.1 Do procedimento licitatório e da dotação orçamentária:  

3.1.1. O objeto (aquisição de equipamentos de proteção individual e outros materiais) é de natureza 

comum o incide a modalidade Pregão, conforme art. 1º da Lei nº 10.520/02. 
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3.1.2. Por se tratar de aquisição de produtos que poderão ser pagas com recursos provenientes da 

União (recursos federais), o procedimento licitatório deverá ser realizado por meio de Pregão 

Eletrônico, nos termos do § 3º do art. 1º do Decreto Federal nº 10.024 de 2019 que dispõe:  

“Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, 

com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais 

como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a 

regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline 

de forma diversa  as contratações com os recursos do repasse.” 

3.1.3. Em razão da ausência de quantidade predefinida, a quantidade constante no item 1.1 foi 

devidamente estimada com base no consumo anterior e da possibilidade de novas necessidades no ano 

de 2023, cabendo, no presente caso, a adoção de Sistema de Registro de Preços – ARP de que trata o 

art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, na forma regulamentada no Decreto Federal nº 7.892/2013 que em 

seu art. 3º disciplina:  

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 

a ser demandado pela Administração. 

3.1.4.  Sendo assim, o Registro de Preços para uma eventual aquisição do material constante no 

item 1.2 se mostra adequado por se enquadrar nos incisos I, II e III do art. 3º acima transcrito, 

Além do mais a existência de Preços registrados, não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica, nos 

termos do art. 16 do Decreto nº 7.892/2013. 

3.1.5. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços não se exige a indicação da dotação 

orçamentária, conforme art. 7º, § 2º do Decreto nº 7.892/2013, que diz:  

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

3.1.6. O Edital especificará as condições de participação e a incidência, quando for o caso, da 

aplicação da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, disciplinando as hipóteses de tratamento 

diferenciado. 

3.1.7.   Também deve constar no edital com fundamento no art. 40 do Decreto nº 10.024/19, as 

exigências para a comprovação da habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista, do 

atendimento ao previsto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição e ainda os critérios de 

qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor, para fins de habilitação no 

certame.  

3.1.8. O Edital ainda exigirá, conforme o caso, comprovação de aptidão para o fornecimento de 

bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 
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3.1.9 O critério de julgamento das propostas é o de menor preço por item, devendo o Edital 

estabelecer as regras de desclassificação e desempate das propostas bem como as disposições 

gerais.  

 

3.2. Da contratação:  

3.2.1. Após a devida Homologação do Processo Licitatório (art. 45 do Decreto nº 10.024, de 2019) 

decorrente do presente termo, serão registrados na ata de registro de preços os preços e 

quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva (art. 11, inciso I do nº 

7.892/2013), serão convocados para a devida assinatura, observadas as regras do art. 13 do 

Decreto nº 7.892/2013.  

3.2.2. Quando o licitante vencedor depois de devidamente convocado não comparecer no prazo 

legal ou não justificar a impossibilidade de fazê-lo, a administração municipal poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, ocasião na qual a recusa não implicará em 

responsabilidade por parte do licitante remanescente.  

3.2.3. A ata de registro de preços, após a devida publicidade, implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas e a recusa injustificada em sua assinatura no prazo 

estabelecido poderá ensejar a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas (art. 15, 

parágrafo único do Decreto nº 7.892/2013.  

3.2.4. A ata de registro de preços terá o prazo de validade de 12 (doze) meses a partir da sua 

assinatura, observando as regras do art. 12 do Decreto nº 7.892/2013 e durante sua vigência 

poderá ser celebrado contrato nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93.  

3.2.5. O contrato celebrado, dentro do prazo de validade da ata de registro de preços poderá sofrer 

alterações e prorrogações nos limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93. 

3.2.6.  Uma vez celebrado o contrato na forma da Lei nº 8.666/93 o mesmo não poderá ser 

subcontratado até o limite de 50% (cinquenta por cento) do objeto da contratação, desde que 

devidamente autorizado pela à administração municipal; 

3.2.6.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

4.1 Obrigações da Contratada: 

4.1.1 Durante a Vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato, a Contratada deverá atender 

prontamente às requisições e especificações deste Termo de Referência a partir da solicitação 

através de ordem de compra/requisição do Setor solicitante;  

4.1.1.1 Após a emissão da Ordem de Compras a empresa contratada dará inicio a execução 

contratual com a entrega dos produtos solicitados, no prazo imediato para os serviços de urgência 

e para os sérvios normais a entrega deve ocorrer até 5 (cinco) dias.  

4.1.1.2 O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior acarretará em multa 

pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato a ser firmado, ficando o(s) Contratado(s) 

sujeito(s) às penalidades previstas na Lei 8.666/93;  
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4.1.1.3 A empresa deverá comunicar à Administração, imediatamente, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento da obrigação, com a devida comprovação, sob pena de 

responsabilidade;  

4.1.2 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

4.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 

12, 13 e 18 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

4.1.3.1 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, o material com defeitos;  

4.1.4 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação;  

4.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

4.1.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, podendo subcontratar o fornecimento dos produtos em percentual não superior a 50% 

(cinquenta por cento) do contrato, desde que devidamente autorizado pela administração 

municipal;  

4.1.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

4.1.8 Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante;  

4.1.9 A contratada deverá comprovar, na fase de licitação, que é autorizada/ nos órgãos ambientais 

aos quais esteja vinculada, quando for o caso.  

4.2 Obrigações da Contratante: 

4.2.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o objeto da contratação e 

efetuar o pagamento a contratada, observando os prazos preestabelecidos, bem como controlar o 

estrito cumprimento das obrigações contratuais; 

 4.2.2 – Fiscalizar e acompanhar a execução a entrega dos bens ou a prestação dos serviços a 

serem desenvolvidos pela contratada;  

4.2.3 – Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato;  

4.2.4 – Fazer a retenção de impostos/tributos, quando for o caso;  

4.2.5 - Notificar a adjudicatária por qualquer descumprimento das obrigações assumidas;  

4.2.6 - Aplicar as sanções cabíveis, conforme o caso. 

4.2.7 - Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação, e 

4.2.8 - Serão consideradas para efeito de pagamento as compras efetivamente realizadas pela 

Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 
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5  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO.  

5.1 O fornecimento será de acordo com a necessidade das unidades administrativas do Município 

a partir da assinatura do instrumento de contrato, conforme o caso, não se admitindo recusa da 

parte deste (s) em decorrência de sobrecarga na sua capacidade técnica. 

5.2 Os produtos serão requisitados de forma parcelada e diária, na maioria das vezes, de acordo 

com as necessidades do Município e deverão ser entregues em horário comercial, de segunda a 

sexta-feira e, excepcionalmente, aos sábados e domingos e feriados, a critério da administração, 

em virtude da necessidade de serviço. 

5.3 A aquisição dos produtos deverá ser autorizada expressamente pela respectiva Unidade 

Administrativa interessada por servidor formalmente designado e através de documento que 

comprove a realização do pedido de compra, podendo ser manual ou eletrônico.  

5.4 O controle das entregas será efetuado com base nas autorizações de que trata o item 5.3, 

devendo conter, sempre que possível, os seguintes requisitos: a data o nome do equipamento ou 

material a ser adquirido e preço total em reais;  

5.5 A (s) empresa (s) deverá (ao) oferecer e utilizar os recursos e meios necessários e suficientes 

para a supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos produtos fornecidos, podendo em 

caso de logística subcontratar, parcialmente, o objeto do eventual contrato, desde que seja 

devidamente autorizada pelo Município;  

5.5  Os produtos deverão obedecer às exigências legais, normas do fabricante, padrões de 

qualidade e especificações técnicas exigidas e atender, quando for o caso, a legislação ambiental  e 

demais legislações aplicáveis, devendo a empresa fornecedora se responsabilizar, inteiramente, 

pela qualidade dos produtos fornecimentos; 

5.8 A Fiscalização e aceitação do Objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e 

administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidor formalmente designado, 

mediante os comprovantes de recebimento.  

6.  FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS. 

6.1 – O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente licitação será 

realizado mensalmente, de acordo com o quantitativo entregue no período, até o 30º (trigésimo) 

dia do mês subsequente em que foi efetuado o fornecimento, mediante apresentação das 

respectivas Notas Fiscais Eletrônica/Faturas devidamente atestada pelo fiscal do contrato 

confirmando se o fornecimento atendeu as exigências estabelecidas neste Termo.  

6.1.1 Junto a Nota Fiscal e/Fatura é recomendado que a contratada faça constar, para fins de 

pagamento, além das informações relativas ao nome e número do banco, da agência e de sua conta 

corrente, a comprovação de quitação das obrigações fiscais e trabalhistas.  

6.1.1.1 A falta de regularização parcial ou total das obrigações fiscais e trabalhistas não impede a 

quitação da obrigação do Município para com a empresa contrata que terá o prazo de até 60 

(sessenta) dias para demonstrar que cumpre os requisitos da habilitação do Pregão Eletrônico 

decorrente do presente termo.  

6.1.2 Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiada a 

empresa contratada apontando as falhas para que a mesma proceda ao cancelamento da Nota com 

expedição de outra contemplando o correto fornecimento. 
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6.2 Após a fase de liquidação as despesas serão encaminhadas para pagamento observando a 

aplicação ou não da ordem cronológica nos termos do decreto nº 003 de 20 de fevereiro de 2018 

com as alterações do Decreto nº 008 de 18 de maio de 2018.  

6.3 - O reajustamento dos preços dos produtos  somente serão repassados à contratante os 

reajustes oficiais autorizados e após levantamento e divulgação oficial dos preços, devidamente 

solicitados e justificados pela contratada. 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

7.1.1 Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

7.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

7.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; ou 

7.1.5 Cometer fraude fiscal. 

7.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

7.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o objeto contratado; 

7.2.2 Multa: 

7.2.2.1 Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

7.2.2.2 Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

7.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

7.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município, 

pelo prazo de até cinco anos. 

7.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

7.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 7.2.4 também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

7.4 As sanções previstas nos subitens 7.1.1, 7.2.3, 7.2.4 e 7.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

7.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 
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7.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

7.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

7.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

7.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

7.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

7.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, ao Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

7.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade 

8. DA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA.  

8.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria Municipal de Administração 

com a colaboração das diversas unidades administrativas estando em consonância com 

disposições legais aplicáveis, e a necessidade e conveniência deste órgão, e integra o presente 

processo administrativo, devendo ser aprovado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

para fins de abertura do procedimento licitatório aplicável a espécie, qual seja Pregão Eletrônico 

nos termos do Decreto nº 10.024/2019. 

 

Ouro Branco RN, 31 março de 2023. 

  

 

TEX WILLER SENA DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Administração  

(Portaria nº 001/2022) 
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ANEXO II   - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO   Nº  041/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 007/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº _____/2023 

  

O MUNICIPIO DE OURO BRANCO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº  

08.095.473/0001-21, com sede na Rua Manoel Correia, nº 219, Centro, Ouro Branco/RN,  neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Samuel Oliveira de Souto, brasileiro, casado, 

comerciante, CPF nº 081.702.444-12, residente e domiciliado na Rua 

___________________________, Ouro Branco RN, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ________, 

Homologado em ______/_____/____, processo administrativo n.º _________/2023, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela alcançada e na (s) quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes as disposições da Lei Federal nº 10.520/200 Decreto 

Federal nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decretos Municipais nº 10/2014, nº 

11/2014, nº 27/2017 e 09/2021 e com aplicação subsidiaria da Lei nº 8.666/93, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, DO ORGÃO GERENCIADOR E DAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES. 

1.1. A presente ATA tem como objeto o registro de Preço para a aquisição de 

________________________.  

1.1.1. O objeto deverá seguir as especificações, quantidades e condições de fornecimento 

constantes no Anexo I – Termo de Referência, que faz parte integrante do edital do Pregão 

Eletrônico nº 007/2023. 

1.2.   O órgão gerenciador da presente Ata é a Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Urbanismo, Meio Ambiente e Serviços Urbanos, tendo como participantes as 

seguintes unidades administrativas:  

1.2.1. Gabinete do Prefeito; 

1.2.2. Secretaria de Administração; 

1.2.3.  Secretaria de Planejamento, Orçamento e Compras Públicas; 

1.2.4. Secretaria de Finanças e Tributação;  

1.2.5. Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

1.2.6. Secretaria de Educação;  

1.2.7.  Secretaria de Saúde;  

1.2.8. Secretaria de Assistência Social e Cidadania;;  
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1.2.9. Secretaria Agricultura e Desenvolvimento Rural;  

1.2.10. Secretaria de Esporte e Lazer, e 

1.2.11. Secretaria de Cultura. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA DOS PREÇOS REGISTRADOS, DOS QUANTITATIVOS E DO 

FORNECEDOR. 

2.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços referem-se aos seguintes itens:  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

      

      

      

Valor Total:   

 

2.1.1.  Os preços a serem pagos serão os vigentes na data da contratação, independente da 

data da entrega dos materiais. 

2.2. Os preços constantes no item 2.1. destta Ata estão sendo registrado em nome da Pessoa 

Juridica abaixo identificada: 

 

 1º Classificada 

Razão Social:  CNPJ: 

Endereço:  

Cidade:  UF: CEP: 

Endereço eletrônico:  Tel: 

Representante:  

CPF:  RG:  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE, REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA. 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 

conforme estabelecido no art. 15, § 3º, inc. III, da Lei nº 8.666/93. 

3.1.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta ata.  
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3.2.  O preço registrado poderá ser readequado, nos termos do Decreto Municipal nº 49.286/2008, 

em função da dinâmica do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, 

obedecendo a seguinte metodologia: 

3.2.1. Independentemente de solicitação, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo, neste caso, ao Órgão Gerenciador 

convocar o Fornecedor signatário para fins da redução dos preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

3.2.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

3.2.2.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original.  

3.2.3. O Fornecedor signatário poderá solicitar a revisão ou readequação de preços ao Órgão 

Gerenciador, por escrito, sendo que o pedido deverá estar acompanhado de documentos que 

comprovem, convincentemente, a ocorrência do desequilíbrio econômico-financeiro, nos termos 

do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93, sendo considerada, para base inicial 

de análise, a demonstração da composição de custos anexa a Ata de Registro de Preços. 

3.2.3.1, O Órgão Gerenciador que se manifestará sobre eles, após análise jurídica do pedido pela 

Procuradoria Geral do Município. Na hipótese de deferimento competirá ao Órgão Gerenciador 

providenciar as devidas alterações e providências necessárias para implementar os novos preços, 

que retroagirá a data do pedido de revisão ou do cumprimento das providências solicitadas. 

3.3. O Registro de Preços do signatário desta ata poderá ser cancelado de pleno direito nas 

seguintes situações: 

3.3.1. Por iniciativa do órgão gerenciador desta ata: 

3.3.1.1. Se o signatário não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

3.3.1.2. Se o signatário não firmar contrato decorrente desta ata ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

3.3.1.3. Se ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente desta ata; 

3.3.1.4. Se o signatário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

3.3.1.5. Se o signatário der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta ata, 

por um dos motivos discriminados no art. 78 da Lei Federal nº8.666/93; 

3.3.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração; 

3.3.1.7. Se o fornecedor sofrer sanção prevista art. 87, III e IV, da Lei Federal nº 8.666/93, 

ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

3.3.2. Por iniciativa do fornecedor signatário: 

3.3.2.1. Mediante requerimento escrito devidamente instruído, entregue ao órgão gerenciador no 

mínimo 30 (trinta) dias antes do pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado de 
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cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem a esta ata, sem prejuízo da 

aplicação de penalidade prevista no instrumento convocatório, nesta ata, bem como de eventual 

ressarcimento por perdas e danos; 

3.3.2.2. Mediante requerimento escrito devidamente instruído, antes de receber a autorização de 

fornecimento, ordem de serviço ou documento análogo, caso o preço de mercado se torne superior 

ao registrado e a negociação com o órgão gerenciador seja frustrada, hipótese em que deverá 

anexar comprovantes ao requerimento, tais como notas fiscais de aquisição de matérias-primas, 

lista de preços de fabricantes, entre outros; 

3.3.2.3. Mediante requerimento escrito devidamente instruído, comprovando a ocorrência de fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que tenha tornado impossível o 

cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem a esta ata. 

3.4. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas nesta cláusula, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 

gerenciador. 

3.5. Ocorrendo o cancelamento do registro na forma dos subitens 3.3.1.4 e 3.3.2.2, o fornecedor 

signatário desta ata ficará exonerado da aplicação de qualquer penalidade. 

3.6. Em caso de assinatura de contrato as regras de validade, revisão, rescisão dentre outras, serão 

analisadas â luz da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES, DA EXPECTATIVA DE  

FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS E DA CONTRATAÇÃO.  

4.1 Dos Direitos e Obrigações:  

4.1.1. Do órgão gerenciador e das unidades participantes: 

4.1.1.1.  Administrar a presente ata, devendo, para tal, nomear um gestor para 

acompanhamento das prestações realizadas;  

4.1.1.2. Cuidar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas pelos 

signatários todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;  

4.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;  

4.1.1.4. Autorizar, quando for o caso, as solicitações de adesão à ARP dos órgãos não 

participantes, procedendo ao atendimento das demandas, quando for possível;  

4.1.1.5.  Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor signatário no valor total 

correspondente ao objeto solicitado, quando for o caso, e  

4.1.1.6. Efetuar o pagamento referente ao objeto do contrato decorrente desta ata.  

4.1.2. Do Fornecedor signatário:  

4.1.2.1. Contratar com o órgão gerenciador e, quando for o caso, com os órgãos 

participantes, no período de vigência desta ata, bem como executar o objeto registrado 

durante a vigência contratual em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico – 

Registro de Preços – nº ____/2023 e o Termo de Referência (Anexo I);  

mailto:gabinete.ob.rn@gmail.com


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Secretaria Municipal de Administração   

Av. Manoel Correia, nº 219, Centro, Ouro Branco/RN 

CEP 59.347-000 | CNPJ: 08.095.473/0001-21 

(84) 3477-0053 | gabinete.ob.rn@gmail.com 
 

 

Página 52 de 61 

 

4.1.2.2. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo órgão gerenciador e, quando for o caso, por órgãos participantes, 

referentes ao cumprimento das obrigações assumidas nesta ata;  

4.1.2.3. Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta ata, à medida que forem 

vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que 

comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem 

como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;  

4.1.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e, quando for o 

caso, aos órgãos participantes, bem como a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ata;  

4.1.2.5. Cumprir as obrigações e os prazos previstos nesta ata e no Edital do Pregão 

Eletrônico – Registro de Preços – nº 007/2023 e o Termo de Referência (Anexo I).  

4.2. Da expectativa de fornecimento dos itens registrados e da contratação: 

4.2.1.  A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os 

requisitos de publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos 

efetuados pelo Órgão Gerenciador, e pelos Órgãos Participantes durante sua vigência, 

dentro dos quantitativos fixados no item 2.1 desta Ata.  

4.2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado 

em igualdade de condições.  

4.2.1.1. O direito de preferência dos fornecedores signatários de que trata o subitem 

anterior poderá ser exercido quando, feita a opção pela aquisição do objeto por outro 

meio legalmente permitido, o preço da contratação for igual ou superior àquele que 

se encontra registrado nesta ata. 

4.2.2.   As aquisições decorrentes desta Ata serão formalizadas Termo de Contrato e/ou outros 

instrumentos hábeis, nos termos do artigo 62 da Lei Federal nº 8.666/03. 

4.2.2.1. Os contratos ou instrumentos substitutivos decorrentes da utilização desta Ata de 

Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de validade a que se refere o 

item 3.1 desta Ata, conforme disposto no art. 12, §4º, do Decreto n.º 7.892/13.  

4.2.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, prazo e condições para pagamento, penalidades e demais condições encontra-se definidos 

no Termo de Referência (Anexo I) e no próprio Edital.  

4.2.3.1. Em havendo instrumento contratual as regras contidas no item acima se estenderão 

aos contratos formulados nos termos da Lei nº 8.666/93, quando aplicáveis. 

4.2.4. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços 

sem o conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

5.1.   O descumprimento da Ata de Registro de Preços poderá ensejar· aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital.  
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5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem, de modo injustificado, 

o compromisso assumido, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

5.2.   É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços  (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses  em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes , caso no qual caber· ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

5.2.1. No âmbito do Município de Ouro Branco (administração direta) em razão da 

estrutura administrativa limitada, a apuração do descumprimento da Ata de Registro de 

Preços, será processada pelo órgão gerenciador mesmo que se trate de descumprimento em 

relação a unidade administrativa participante.  

5.2.1.1. A unidade administrativa participante deverá comunicar ao órgão gerenciado 

qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor 

5.3. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 

5.3.1.    As multas serão descontadas do pagamento devido ou inscritas como dívida ativa 

sujeitas à cobrança executiva. 

5.4.    São aplicáveis a presente licitação, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal 

nº 8.666/93, bem como as disposições do Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1.  Ficam vinculados a esta Ata de RP, para todos os efeitos legais, o Edital de Pregão nº  

007/2023 e seus anexos, seus Anexos e, bem como, a proposta apresentada e atualizada pelo 

Fornecedor signatário independentemente de sua transcrição. 

6.2. A presente ata será disponibilizada para consulta no site www.ourobranco.rn.gov.br; Acesso 

à informação, Licitações, Registro de Preços e somente terá eficácia após publicação do respectivo 

extrato no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte – FEMURN. 

6.2.1. Os interessados em consultar os autos do processo licitatório que deu origem a esta 

ata poderão acessar o site https://www.portaldecompraspublicas.com.br; que é o sistema 

eletrônico responsável pelo processamento de pregões eletrônicos do Município de Ouro 

Branco RN, na aba consulta pública.  

6.2.2. Após cumpridos os requisitos de publicidade, esta ata terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições nela estabelecidas. 

6.2.3. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio da 

lavratura de Termo Aditivo da presente ata, os quais deverão ser publicados nos moldes 

estabelecidos no subitem 6.2. 

6.3. Qualquer cidadão, nos termos, dentro do prazo de vigência desta ata, pode impugnar os preços 

nela registrados ou apontar qualquer irregularidade em contratação dela decorrente por meio de 

petição dirigida a Secretaria Municipal de Administração, acompanhada de fundamentação do 

alegado e instruído de eventuais provas que se fizerem necessárias. 
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6.4. Os casos omissos serão decididos com fundamento no art. 2º do Decreto Federal nº 10.024, de 

2019,  e, no que couber, pelas normas estabelecidas na Lei  nº 8.666/93 e e demais disposições 

legais e regulamentares aplicáveis à matéria. 

6.5.  É competente o foro da Comarca de Jardim do Seridó/RN para dirimir quaisquer questões 

oriundas desta ata. 

         E, para firmeza e validade de tudo quanto ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme, vai firmado pelas partes na presença 

das testemunhas abaixo. 

                                                                                                                    Ouro Branco, de  2023. 

Pela CONTRATANTE   Pela CONTRATADA 

  

  

  

  

  

Testemunhas:   

1. 2. 

  

_________________________ 

  

___________________________ 

    R.G. : R.G. : 
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ANEXO III   -  MINUTA DO CONTRATO  

 

PROCESSO   Nº  041/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 007/2023 

CONTRATO Nº _____/2023 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE OURO BRANCO/RN E A EMPRESA 

________________________________________ 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO BRANCO, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, CNPJ nº  08.095.473/0001-21, com sede na Rua Manoel Correia, nº 219, Centro, Ouro 

Branco/RN,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Samuel Oliveira de Souto, 

brasileiro, casado, comerciante, CPF nº 081.702.444-12, residente e domiciliado na Rua 

___________________________, Ouro Branco RN 

CONTRATADA: [nome da empresa], CNPJ/MF nº __.___.___.___/_____-__, com sede na 

[inserir endereço], neste ato representada pelo Sr.(a) [inserir nome do representante legal], 

CPF/MF nº ___.___.___- __, RG nº ___.___.___, expedido pelo(a) _______, residente e 

domiciliado(a) na [inserir endereço]. 

com fundamento na Lei nº 10.520, de 2002 e Decretos federais nºs. 7.892, de 2013  e 10.024, de 

2019 e Decreto Municipal nº ________, e ainda no teor da Ata de Registro de Preços nº 

______/2023 assinada em ______/____/____ decorrente do Pregão Eletrônico nº __________, 

celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei 

Federal nº 8.666/93 pro força do que dispõe o art. 15 do Decreto nº 7.892, de 2013 e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VIGÊNCIA DO CONTRAO 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a  aquisição de ................................., cujas 

características, especificações e quantidades encontram descritas no Anexo I - Termo de 

Referência do Pregão  Eletrônico nº 007/2023.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. A vigência do presente Contrato é 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado observando as regras do art. 57, I, da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.3.1. A assinatura do presente contrato fica condicionado a vigência da Ata de Registro de 

Preços nº _____/2023, conforme estabelece o § 4º do art. 12 do Decreto nº  7.892, de 2013 
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2. CLÁSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,  

DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE.  

 

2.1. O valor do presente contrato é de R$ _________________________________, conforme 

preços registrados na Ata de Registro de Preços nº _____/______, assinada em 

______/_____/_____ e publicada em _____/_____/____, no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte – FEMURN.  

2.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação (ões)  orçamentária 

(s)  própria (s) prevista para o exercício de 20___, na (s)  classificação (ões) abaixo: 

  

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI: 

2.3. O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere o presente contrato será 

realizado mensalmente, de acordo com o quantitativo entregue no período, até o 30º (trigésimo) 

dia do mês subsequente em que foi efetuado o fornecimento, mediante apresentação das 

respectivas Notas Fiscais Eletrônica/Faturas devidamente atestada pelo  fiscal do contrato, 

seguindo os procedimentos estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I e no Edital.  

2.4.  Conforme estabelecido no Termo de Referência, o reajustamento dos preços dos 

combustíveis somente serão repassados à contratante aqueles oficialmente  autorizados pela ANP 

e após levantamento e divulgação oficial dos preços, devidamente solicitados e justificados pela 

contratada. 

 

3. CLÁSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FISCALIZAÇÃO E DO 

RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO. 

 

3.1.  A entrega dos produtos será realizada na forma estabelecida no Termo de Referência (Anexo 

I ) do Edital da licitação que originou a presente contratação e que faz parte integrante do mesmo 

para todos os fins. 

3.1.1. A execução das entregas objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável 

pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os 

documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Segunda. 

3.2. A fiscalização do contrato será exercida por intermédio de servidor oportunamente designado 

para tal finalidade, a quem competirá observar os procedimentos necessários ao exercício das 

atribuições de fiscalização estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I ), observando ainda as 

regras da Lei nº 8.666/93. 

3.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 73, da Lei Federal n° 

8.666/93 e demais normas municipais pertinentes, quando houver. . 
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3.3.1 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos 

serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no  Termo de 

Referência (Anexo I), verificadas posteriormente. 

 

4. CLÁSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

4.1 Obrigações da Contratada: 

4.1.1 Durante a Vigência do contrato, a Contratada deverá atender prontamente às requisições e 

especificações deste Termo de Referência a partir da solicitação através de ordem de 

compra/requisição do Setor solicitante;  

4.1.1.1 Após a emissão da Ordem de Compras e/ou abastecimento, a empresa contratada 

dará inicio, de forma imediata,  a  execução/entrega dos produtos solicitados; 

4.1.1.2 O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para o 

abastecimento dos veículos acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do Edital, 

ficando a  Contratada sujeita às penalidades previstas na Lei 8.666/93;  

4.1.1.3 A empresa deverá comunicar à Administração, imediatamente, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento da obrigação, com a devida comprovação, sob pena de 

responsabilidade;  

4.1.2 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

4.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 

12, 13 e 18 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

4.1.3.1 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, de 

forma imediata, o defeito detectado;  

4.1.4 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação;  

4.1.5  - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

4.1.6  - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, podendo subcontratar o fornecimento dos produtos em percentual não superior a 50% 

(cinquenta por cento) do contrato, desde que devidamente autorizado pela administração 

municipal;  

4.1.7  - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

4.1.8  Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante;  
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4.2 Obrigações da Contratante: 

4.2.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o objeto da contratação e 

efetuar o pagamento a contratada, observando os prazos preestabelecidos, bem como controlar o 

estrito cumprimento das obrigações contratuais; 

 4.2.2  – Fiscalizar e acompanhar a execução a entrega dos bens ou a prestação dos serviços a 

serem desenvolvidos pela contratada;  

4.2.3  – Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato;  

4.2.4  – Fazer a retenção de impostos/tributos, quando for o caso;  

4.2.5  - Notificar a contratada por qualquer descumprimento das obrigações assumidas;  

4.2.6 - Aplicar as sanções cabíveis, conforme o caso. 

4.2.7 - Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação;  

4.2.8 -  Serão considerados para efeito de pagamento as compras efetivamente realizadas pela 

Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento;  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES  

 

5.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

5.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o objeto contratado; 

5.1.2. Multa: 

5.1.2.1  moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

5.1.2.2. compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

5.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

5.1.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do 

Município, pelo prazo de até cinco anos. 

5.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

5.2 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 7.2.4 também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 
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5.3. As sanções previstas nos subitens 5.1.3, 5.1.4 e 5.1.5. poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

5.4.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

5.4.1.  tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

5.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

5.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

5.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

5.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

5.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

5.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA  – DAS ALTERAÇÕES E DA RESCISÃO 

 

6.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 , podendo ser 

alterado nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.1.1. À CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou o acréscimo do 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 

termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, mantidas as demais disposições contratuais. 

6.2.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

6.2.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 

6.2.2.  Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

6.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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6.4. O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso: 

6.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

6.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

6.4.3. Indenizações e multas. 

 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS DSIPOSIÇÕES FINAIS  

 

7.1. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem 

pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e 

peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, 

como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

7.2.  A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, 

para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

7.3.  Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais o Processo 

Administrativo nº ______/2023 tanto a parte física quanta a eletrônica, independentemente de 

transcrição. 

7.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 -  Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

7.5. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN, no prazo previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

7.6. É competente o foro da Comarca de Jardim do Seridó/RN para dirimir quaisquer questões 

oriundas desta ata. 

 

       Ouro Branco/RN, /___/__   de  2023. 

 

Pela CONTRATANTE   Pela CONTRATADA 

  

  

  

  

  

Testemunhas:   

1. 2. 
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_________________________ 

  

___________________________ 

    R.G. : R.G. : 
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